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Kinda a questão das tarifas 
em Hespanha 

! 

limbora não tenha vingado o movimento iniciado em 
Hespanha por varias aggremiações representantes de com- 
mercio e acaudilhado pelo Sr. La Cierva, ligura de desta- 
que na política do paiz, com o fim d' exigir das compa- 
nhias de caminho de ferro reducções de tarifas e maior 
celeridade de transportes, merecia o assumplo ser escla- 
rêcido, quando mais não seja para mostrar como se ge- 
ram correntes de opinião destituidas de fundamento e 
aucloridade. Cá e lá... 

.— — Conforme prometli no artigo anterior vou respigar no 
opuscnlo de D. J. Ceballos Teresi algumas notas interes- 

santes ácerca da questão, versada sob o ponto de vista 
do interesse dos consumidores, especialmente nos grandes 
centros, como Madrid. 

Com razão exlranha aquelle escriptor que à explora- 
ção dos caminhos de ferro seja exceptirada da applicação 
dos principios que regem a economia industrial, quando 
pelo contrario à sua primacial importancia exigia mais 
reflexão e imprreialidade no exame das condições a que 
deve ser subordinada. Bastou aos balões oratorios de La 
Cierva a picada de alfinete constituida pela publicação da 

breve Nota explicativa das Companhias, comparando o 

preço dos generos em Madrid com o custo do transporte, 
fracção minima de aquelle, para cahirem por terra flacidos 
e esvaziados. 

Ao thema de aquelle homem publico vem Ceballos 

contrapôr o seu, que intitula o parasitismo intermediario 

causa da carestia das subsistencias, evidenciando a acção 
perturbadora da especulação commercial, que ainda pre- 

tende avolumar os seus lucros excessivos à custa da 
industria, que mais serviços presta e menor remuneração 
aufere. Cá e lá. .., repetirei. 

Depois de resumir a Nota das companhias (vide Gazeta 
de 16 de abril, Na vizinha Hespanha) lembra os princi- 
pios, já antes enunciados, de que as tarifas de transpor- 
tes, em geral, resultantes de um pacto bilateral, não são 
modificaveis 4h rato, sendo erroneas e incongruentes as 
analogias invocadas da caducidade de concessões minei- 
ras e da alteração de contractos da divida publica. Pro- 
testa contra a doutrina de serem os pactos com o Estado 
modificaveis por livre alvedrio d'este, sem indemnização 
compensadora, previamente concertada, doutrina particu- 
larmente inopportuna, quando a Hespanha aspira a con- 
struir alguns milhares de kilometros de linhas secunda- 
rias e procura angariar capilães para esse dispendioso 
emprehendimento. 

Para melhor esclarecer o leitor avesso a demoradas 
argumentações, põe o opusculo a hypothese de serem 
todos. 08 generos comprados por pequenas porções & 
determina os rebaixamentos de tarifas necessarios para 

do. kilogramma ou.do litro descesse cinco que o preço 

centimos. 

e Tarifa media/ "vencia dal — [premio e 
Generos Ipor tonelada | no preço da a o SAN 

pessbis Lira: estabelecer por tonelada 

ET EA AA E to ater ASNBO 0,0127 — 39,94 
Carne de Vacca.....20- 19,33 cab.| 0,049 — 3,0 

» » Carneiro,.... / 0,65 -» 0.04553 — 4.0 
BRINDE 20,0 do 0,02 — 30,0 
Bacalhall.....2.... épico CEDO 0,0493 = 0,50 

Legumes...... RNNCÃO 30,0 » 0,03 == 290,0 
APIS e ar ato CER TEA &k9.0 » 0.049 - 1,0 

VSTO AR AA RAS 57,0 » 0.057 3,0 =. 

WANDO «eia eia mada A erata caio 33,68 » 0,033 —— 14h 

Em relação á maior parte dos generos não bastaria o 
lransporte graluilo; seria preciso aínda a dadiva de um 
bonts por tonelada para beneficiar o consumidor com 
uma diminuição de 5 centimos na unidade da venda a 
retalho. : 

3' a reducção ao absurdo, processo logico eminente- 
mente ellicaz para dar no erro sophistico o golpe de mi- 
sericordia. 

A analyse das condições commerciaes em que é feito 
o abastecimento de gados do mercado de Madrid, mostra 
bem quanto pesa sobre o consumidor o parasitismo dos 

intermediarios; o preço de venda excede de 150 *º, o do 
gado, à chegada à capital hespanhola. Só dos dados offi- 
ciass consta nm aggravamento de preço superior a 60 º,,
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mas à verdade é£que a carne consumida annualmente em 
Madrid. e que representa com: todos os gastos 60º milhões,. 
custa ao consumidor mais de 123. E todavia grila-se. con- 
tra: à carestia do transporte, que é fracção insignificantis- 
sima d'esse custo. 

À analyse minuciosa do custo do pão revela um encar- 
so de mais de 90 º, sobre o preço do trigo em Madrid, 
tributo pago aos intermediarios. 

As 75:000 toneladas de trigo, que custam, postas em 
Madrid, cerca de 24 milhões de. peselas, são oneradas, até - 

chegarem sob a forma de pão ao consumidor, com peérto de 
24 milhões, dos quaes apenas 5,5 representam o encargo 
da transformação em farinha. Pois o transporte de'aquella 
tonelagem representou sómente cerca de 1 milhão. 

Com exemplos numerosos e frisantes prova o Sr. Teresi 
O ênorme onus que o parasilismo commercial impõe aos 
diversos generos, e altribune o elevado preço da alimen- 
tação a tres causas preponderantes e alheias á acção das 
tarifas ferroviarias: o atrazo da agricultura, as más con- 
dições economicas do seu exercicio e o parasitismo dos in- 
termediarios, que auferêm ganhos de 50 a 100 º(, do va- 
lor dos generos. À resolução do problema está pois na 
modificação dos processos de cultura e na racional orga- 
nização do commercio, que evite àa enorme exploração 
exercida sobre o consumidor. | 

Um exemplo frisante cita Teresi, tanto mais que foi 
quasi o unico ponto em que as Camaras de Commercio 
pretenderam contestar a Nota das Companhias. Allegaram 
que o coke dás Asturias custa 14 pesetas no local da pro- 
ducção é O transporte 23 peselas. Pois bem, essa 
mercadoria que, vindo de tão longe, fica por 37 pesetas a 
tonelada posta em Madrid, é vendida ao consumidor à ra- 
1ão de 80 a 94 pesetas. E é aos caminhos de ferro que o 
commercio exige sacrificios 

Aos que perguntam porque 2ão mais allas as tarifas 
em IHespanha que no estrangeiro, responde o opusculo, 
que a razão é a mesma que a da carestia do vestua- 
rio, da alimentação e, em geral, de todos os productos da 
actividade industrial. 

Os progressos economicos do paiz, que na industria dos 
transportes se aceusam pela melhoria do material e dos 
serviços, tem o consequente reflexo na reforma gradual 
das tarifas, dentro, porém, de limites razoaveis e que de- 
rivam da situação economica do paiíz, não deixando nunca 
de ser o preço do transporte fracção minima do da mer- 
cadoria. : 

Um exemplo frisante cita o opusculo. O. kilogramma 
de bom chocolate custa 2º50 e é vendido a 10 pesetas. 

Pois no transporte, quer das malerias primas, quer do 
producto fabricado, esse transporte representa uma par- 
cella quasi nulla. 

Por isso a campanha de La Cierva e das Camaras de 
Commercio não logrou arrastar comsigo os homens pon- 
derados, que estudam imparcialmente os problemas econo- 
micos. 

Assim D. Valeio Hervas, deputado, resumiu a questão 

pela seguinte forma, bem judiciosa: 

«Muito se tem fallado dos transportes, thema já antigo, for- 
mando-se à opinião de que o rebaixamento das tarifas póde in- 
Nuir no preço corrente dos generos. Será, porém, remedio eficaz 
essa ridícula redueção de um centimo, meio centimo, ou um Qquar- 
to de centimo ? 

Pois assim succederia com a suppressão total da tarifa. E se es- 
ta não é possível, que significaria à rebaixa de 10, 13 ou 25 º(. de 
aquellas fracções de centimo ? E 

Um. chaos, um desengano e mentira, que provocariam a indi- 
gnação do publico, o qual imputaria aos governos a responsabili- 
dade de tal burla. 

Essa campanha de rebaixa de tarifas tão eloquentemente sus- 
tentada pelo meu amigo La Cierva é, pois, um erro sob o ponto 
de vista do interesse dos consumidores, um accrescimo de ganan- 
cia para-o commerciante, pois para elle reverteriam as reducções, 
que as tarifas soffressem. Para o publico, nada, nem: um centimo.» 

O problema do barateamento das subsistencias deman- 
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da, para ser resolvido, a organização: defensiva dos consu- 

midores contra as extorsões dos intermediarios. 

Não acompanharei o opusculo do Sr. Teresi em todas 
as suas explanações do assumplo, para não ler de repelir 
considerações já feitas, quando dei conta da memoria que 

em sua defesa publicaram as companhias do Norte e 
M.-Z.-À. 

Situação financeira das empresas; consideraveis pro- 

gressos realizados; exiguidade de remuneração do capi- 

tal; nacionalização d'este; nocividade de campanhas que 

abalem o credito das companhias; impedindo o desenvol- 
vimento da rede ferroviaria: eis a summula das suas ulli- 
mas paginas, 

A questão está morta e bem morta em Hespanha, o 

que não quer dizer que as companhias hajam de dormir 
sobre os loiros da victoria. Amanhã nova arremettida póde 
surgir, explorando perante o publico ignaro o thema favo- 
rito dos declamadores: exigindo em altos gritos a reduc- 

ção das tarifas, como panaceia mirifica para remediar o 

encarecimento das subsistencias. 
Não é entre nós menos ruidosa, nem mais illustrada, a 

facundia dos tribunos. Pelo contrario: são pygmeus mi- 
croscopicos os de cá, em confronto com àa eminente perso- 
nalidade de La Cierva. Não será à instabilidade política, à 
desordem financeira, à incapacidade administrativa, à in- 
fluencia de causas de ordem geral, que se pedirá explica- 
ção dos males que debilitam o organismo nacional; as 
tarifas de caminhos de ferro são e serão o bode expiato- 
rio. Inutil é talvez contrapór argumentos a quem poderia, 
a proposito de raciocinio, protestar como o capitão-mór 
da Morgadinha, que se não gabava de prendas de que 
não fazia uso. No emtanto, o silencio teria foros de capi- 
tulação, e por isso, a proposito dos desvarios alheios não 
é mau assentar principios e esclarecer siluações, embar- 
gando o passo, em nome da sciencia economica, aos de- 
clamadores de má morte. 

Ãos seus diclames teem que sujeitar as empresas 
ferroviarias a organização das suas tarifas. Pois que 
por elles seja orientada à critica dos D. Quixotes do 
bem publico. 

J. Fernando de Souza 

Os caminhos de ferro inglezes no primeiro 
anno da querra 

São bastante interessantes os dados estatisticos rela- 
livos aos caminhos de ferro da Gran-Bretanha, no anno 
que findou em 31 de dezembro de 1914, o primeiro anno 
da actual grande guerra, e tambem o primeiro anno em 
que 4d rede ferroviaria ingleza soffreu o estado de milita- 
rização. 

Foi no proprio dia 4 de agosto do anno findo, data do 
rompimento das hostilidades anglo-allemãs, que um de- 
crelo real encarregava o governo de assumir a direcção 
superior de todos os caminhos de ferro do Reino-UÚnido. 
Essa direcção ficava commettida a uma commissão exe- 
cultiva, composta dos administradores geraes das doze 
principaes Companhias, e presidida pelo presidente do 
Board of Trade. 

A partir de 5 de agosto os caminhos de ferro inglezes 
teem sido administrados como constituindo um systema 
unico, sob a flscalização do governo, em relações de de- 
pendencia para com o: Almirantado e o Ministro da Guerra. 

iste estado de coisas reéflecte-se profundamente nos 
relatorios annuaes, apresentados pelas diversas Companhias 
para o anno de exploração que findou em 31 de dezembro 
de 1914, 

Por um accordo feito no começo do periodo de acção 
governamental, o governo inglez garantiu ás diversas em- 
presas ferroviarias, como compensação aos sacríficios exi- 
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gidos pelos Lransportes militares e navaes, as mesmas 
receitas liquidas que foram obtidas em eguaes periodos 
do anno' anterior. Em troca d'esta garantia os caminhos 
de ferro obrigaram-se a collocar, com absoluta precedencia 
sobre o restante: serviço, lodos os seus meios de pessoal 
e material á disposição dos serviços militares. Todas as 
despesas necessarias são, desde logo, cobertas pelas admi- 
nistrações dos caminhos de ferro, porquanto O governo 
salvaguardará os deficits, se os houver, e garante álem 
d'isso, como dissemos, uma receita egual à dos mesmos 
periodos em tempo de paz. À unica restricção refere-se, 
naturalmente, ao primeiro periodo do auno de 1914, que 
corresponde ainda à uma epocha normal de paz. 

Das condições que assim foram postas para à explora- 
ção ferroviaria, resulta que os relatórios annuaes apresen- 
lados: pelas diversas Companhias, teem uma forma muito 
diversa dos anieriores. 

Em todos elles vem inserto o texto do accordo com o 
Governo, a que acima fizemos referencia, e os costumados 
mappas e dados estalísticos são apresentados por uma 
forma muila resumida, em harmonia com as indicações 
recebidas do Board of Trade. 

E, tão resumidas são effectivamente as indicações con- 
tidas nos relatorios, que diificilmente se podem Lirar con- 
clusões mais ou menos approximadas sobre a situação real 
das diversas Companhias. Assim, por exemplo, as verbas 
de capital importancias relativas ás receitas e despesas de 
exploração estão incluídas apenas em duas rubricas, uma, 
à das receilas, intitulada: receitas do servico ferroviario e 
de outros serviços mantidos pela Companhia, incluindo a 
quantia a receber do Governo segundo o accordo feito para 
o período da guerra, e a outra, a das despesas, que não 
menciona senão esta mesma denominação geral. Ora, am- 
bas estas rubricas abrangem assim transacções que se 
cifrtam em milhões de libras, sem darem o mais leve 
detalhe das verbas parciaes que interveem para realizar 
aquelle grande total. 

Foi, como dissemos, com pleno assentimento das está- 
ções olficiaes, que as Companhias reuniram assim os dados 
dos seus relalorios, e, ainda mais, supprimiram tambem 
todos os mappas estatisticos que se referiam a questões de 
material e áccessorios, ás explorações dos portos, docas, 
vapores, officinas electricas, etc. E' de presumir que este 
processo lenha sido proposiladamente adoptado para não 
divulgar, na actual conjunclura, à situação e os meios de 
que dispõem os caminhos de ferro brilannicos, porque, na 
verdade, pelo lado commercial e economico, os relatorios 
apresentados constituem documentos do menor interesse. 

EÉ' claro que à unica verba que ficou n'esses relatorios, 
para dar alguns indicios das condições de trabalho, é à 
verba das despesas, pois que a das receilas é indicada 
vagamente pela inclusão do subsidio governamental, e 
faltam por completo os quadros estatísticos do trafego. 

As estatisticas referem-se a 15:314 milhas exploradas, 
6 à comparação das receitas e despesas dá o seguinte, 
em libras esterlinas: 

1014 

513:521.144 
339. 111,288 

“1913 

505.656.203 

320.272.383 

Receitas,  .f.ÇA + 

Despesas ...... 

, Como se vê, à comparação dos resultados não permitte livrar quaesquer conclusões seguras, porque se deve ter em linha de conta à intervençõo de factores arbitrarios 
que os relalorios não especificam. Um exame superficial 
dos numeros que ficam indicados poderia levar à conclu- 
são de que a situação da exploração ferrovíaria não sof- freu alteração sensivel com o estado de guerra, o que não 6 razoavel aqmittir. 

E. 

Uma questão a que todos os relatorios se referem cir- 
cumstanciadamente .é .o do alistamento dos empregados 
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atos para fazerem parte do exercito em campa” 
nha. 

A London and North Western indica com orgulho que 
tem 12.000 empregados alistados no exercito e na mari- 
nha, e acerescenta, como titulo de honra: «que elles se 
teem desempenhado honrosamente do seu dever, é attestado 
pelo facto de tantos d'elles figurarem nas listas das baixas 
em combate». Estas listas dos mortos e feridos são apre- 
sentadas, tanto n'esta Companhia como em quasi todas às 
outras, num chamado quadro de honra, que é affixado 
nos escriptorios, oflficinas, estações, etc. 

Tambem a Great Western figura com 10.000 empre- 
gados alistados, a Middland com 9.000, e a North Eastern. 
com 6,200. : 

As diversas Companhias pagam subsidio às familias 
dos empregados alistados, emquanto estes esliverem em 
serviço, e garantem-lhes os anteriores empregos quando 
voltarem das fileiras. 

A quantidade de empregados ferroviarios que se alis- 
laram no exercito de campanha é muito consideravel, e 
pelos caleulos mais recentes avalia-se o seu numero em 
não menos de 80.000, ou seja cerca de 12 por cento do 
total dos empregados existentes nos caminhos de ferro do 
Reino-Unido. 

Esta . enorme sahida de pessoal originou em muitas 
Companhias graves difficuldades para o bom desempenho 
de um serviço, que tão importante é mesmo sob o ponto 
de vista da guerra. O pessoal que se poude conseguir para 
substituir o que sahiu, não corresponde, em regra, ás ne- 
cessidades do serviço, nem como habilitação technica, 
nem mesmo nas qualidades physicas. D'aqui resultou que 
foi a propria Commissão Directora dos Caminhos de Ferro 
que determinou que mais nenhum empregado ferroviario 
poderia ser alistado para servir no exercito de campanha, 
e as commissões de recrutamento já não acceilam recru- 
tas provenientes dos caminhos de ferro, sem uma auctori- 
zação escripta da Companhia a que pertença o candi- 
dato. 

* 

Uma lei que tambem veiu pôr em sobresalto o serviço 
dos caminhos de ferro inglezes, [oi a celebre lei das mu- 
nições de guerra, que, como é sabido, pretende mobilizar 
para o fabrico de munições todos os estabelecimentos in- 
dustriaes que à elle se possam prestar. 

Os caminhos de ferro, na opinião das diversas direo- 
ções exploradoras, estão desempenhando na epocha actual 
uma violenta tarefa, superior a quantas até hoje lhes te- 
nham sido exigidas. 

Para fazerem face a esta excepeiónal situação, não po- 
dem, portanto, dispensar mais nada do seu pessoal nem 
do seu material. Ora, segundo parece, alguns milhares de 
operarios das olficinas de caminhos de ferro estão já in- 
cluidos na chamada brigada dos voluntarios de munições 
de guerra, que foi creada pela lei a que alludimos. Demais, 
as officinas de caminhos de ferro ficam tambem natural- 
mente indicadas para serem mobilizadas para aquelle fa- 
brico. 

Assim, as companhias de caminhos de ferro fazem 
sentir os graves inconvenientes que provirão d'estas me- 
didas, e apontam, com Justiça, a capital importancia que 
tem o manter-se toda à efliciencia do systema ferroviario 
nacional, e por consequencia evitar-se que o eflectivo do 
pessoal se reduza abaixo de limites que prejudiquem 
aquella elliciencia, 

A questão que se debate é se a lei das munições, de 
disposições tão rigorosas, inclue ou não uma protecção 
especial para o serviço lerroviario. Pretendem alguns que 
esta protecção está indicada no texto da lei, porque esta 

vem assegurar providencias para «a manufactura, o trans- 

porte e o reabastecimento de munições», e na rubrica de 

transporte devem considerar-se em logar primordial os
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caminhos de ferro. Esta opinião é tanto mais acceitavel, 
quanto a verdade é que à lei considera, em caso especial, 
as docas em serviço do Almirantado. 

Não ha duvida que, por ordem do ministro das Muni- 
ções, as disposições da lei que se referem á probibição do 
emprego de pessoas que tenham deixado, sem licença, o 
trabalho das fabricas de munições, serão applicadas às offi- 
cinas de caminhos de ferro onde se éstão fabricando mu- 
nições. Porém, o que às Companhias se afligura essencial, 
sob o ponto de vista do serviço ferroviario, considerado de 
não menor importancia que o das munições, é que sejam 
egualmente “decretadas providencias rigorosas probibindo 
que, sob qualquer pretexto, o pessoal dos caminhos de 
ferro seja distrabhido para outro serviço 

Por outro lado, correspondendo ás exigencias da epo- 
cha, as companhias teem adoptado um certo numero de 
providencias tendentes a garaulir a perimanencia de um 
pessoal, que já se considera reduzido ao minimo indispen- 
savel, pela simplificação e reducção de certos serviços, € 
pelo encerramento de alguns troços de linha menos im- 
portantes e de muitas estações das ultimas classes. Assitn, 
já não são admittidos homens em edade de poder prestar 
serviço militar, e, para muitos logares que alé aqui eram 
exclusivo do pessoal masculino, estão sendo admittidas 
mulheres. Hoje, em quasi todas as Companhias o pessoal 
feminino está sendo largamente representado em funceções 
dos serviços de escriptorio, estações, armazens e até no 

dos comboios como revisoras é empregadas dos vagões 
restaurantes. 

Sobre a siluvação futura dos caminhos de ferro inglezes 
tem sido muito commentado um artigo bastante pessimista, 
publicado recentemente na Financial Reviow of Reviews. 
Na opinião d'esse artigo, o accordo estabeiecido pelo Go- 
verno com as diversas. companhias foi apenas uma solução 
transiloria que as companhias acoeitaram por ser o menor 
de dois males: ou subordinarem-se à direcção do tstado, 
ou arrostarem sózinhas com as tremendas despesas pro- 
venientes da lei sobre transportes mililares e navaes. Mas, 
passado o periodo da guerra, o auctor em questão prevê 
para as companhias de caminhos de ferro uma siluação 
pouco favoravel. N'esse inomonto desapparecerá natural- 
mente o subsidio governamental, e, pot óutro lado, não 
se póde affirmar que o pessoal ferroviario prescinda desde 
logo do subsidio de guerra que agora lhe é concedido, e 
que representa uma verba tastante avultada. Tambem ha 
a Considerar o grande desfalque de pessoal que certamente 
deve provir do grande numero de collocações no estran- 
geiro, que então facilmente serão obtidas. Por todas estas 
razões o auclor do citado artigo prevê, para os caminhos 
de ferro inglezes, uma crise bastante difficil. 

Em todo o caso, outras opiniões egualmente aucetoriza- 
das, viefam rebaler aqueilas desagradaveis previsões, e, 
se não se deve encarar com muilo optimismo a situação de 
pois da guerra, tambem não é razoavel manifestar um tão 
exaggerado pessimismo, pois ha que allender a certas 
compensações com que o artigo d'aquella revista finan- 
ceira não entrou em consideração. Assim, à situação com- 
mercial da Inglaterra deve, segundo as previsões opltimis- 
as, obter uma nova e consideravel expansão, quer pela 
falta de competidores allemães, quer pela acquisição dos 
mercados das nações agora alliadas, e muito especialmente 
dos da Russia, que preferirá certamente os productos in- 
glezes aos allemães. Por outro lado, e no que respeita ao 
pessoal, allirma-se que as companhias reconheceram, no 
transe por que eslão passando, que muitas economias se 

podem fazer, e estão decididas à aproveitar os ensina- 
mentos recebidos, 

Rawl Esteves. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Caminhos de Ferro do Estado 

Conselho de Administração 

Manda o Govêrno da Republica Portuguêsa, pelo Ministro do 
Fomento, nomear uma comissão composta dos Snr: engenheiro 
Augusto César Justino, Teixeira, vogal do Conselho de Adminis- 
tração dos Caminhos de Ferro do Estado, José Vitor Duro Se- 
queira, engenheiro-chefe do Serviço de Tracção e Olicinas dos Ca- 
minhos de Ferro do Minho e Douros Frederico Cambournas, en- 
genheiro sub-chefe do Serviço de Via e Obras dos Caminhos de 
Ferro do Sul e Sueste; José Maria Barbosa Pita, sub-chefe do 
Serviço do Movimento dos Caminhos de Ferro do Sul e Sueste; 
Jaime Nogueira de Oliveira, engenheiro-chefe do Serviço do Movi- 
ntento dos Caminhos de Ferro do Minho e Douro; Manuel-Diogo da 
Gama, guarda-livros dos Caminhos de Ferro do Sul e Sueste: 
dois representantes do pessoal dos Caminhos de Ferro do Sul e 
Sueste; dois representantes do pessoal dos Caminhos de Ferro 
do Minho e Douro; Vasco do Couto Lupi, encarregado da Secção 
do Pessoal dos Caminhos de Ferro do Sul e Sueste, servindo o 
primeiro de presidente e o ultimo de secretario, alim de, nos ter- 
mos do artigo 30.º do docreto de 25 de Fevereiro de 1911, proce- 
der à revisão dos quadrose dos regulamentos dos Caminhos de 
Ferro do Estado, em substituição da comissão nomeada em por 
tarias de 16 de Maio de 19411, 14 de Agosto de 1912,20 de Maio de 
1913 e 20 de Novembro de 1914, 

Outrossim determina o Govêrno. da República Portuguesa que 
esta comissão poderá agregar à si outros vogais, se assim o julgar 
conveniente para cabal desempenho da missão que lhe é incum- 
bida pela presente portaria. 

, Paços do Govêrno da República, em 20 de Junho de 1915.—0 
Ministro do Fomento, Manuel Monteiro. 

Atendendo às reclamações e exposição feitas, por quem de di- 
reito, sóbre à inconveniência quanto aos interesses economicos e 
higiénicos da região e ainda quanto aos do turismo, da constru- 
ção da segunda parte do lanço do caminho de ferro de Vidago a 
Chaves, compreendido entre Moure e Chaves, pela margem es- 
querda. do vio Tâmega: manda o Govêrno da República Portu- 
e Pé pelo Ministro do Fomento, conformando-se com o parecer 

o Conselho Superior de Obras Publicas e Minas, datado de 22 de 
Junho de 1911, aprovar o projecto do referido trôço de caminho 
de ferro, pela margem direita do rio Tâmega, na extensão de 
8:800 metros e respectivo orçamento va importáncia de 180:1458, 
e bem assim determinar que se proceda desde já à sua execução, 
ficando de nenhum efeito à portaria de 17 de Abril ultimo, que 
aprovou e mandou construir o projecto da mesma linha pela mar- 
gem esquerda do Tâmega. 

Paços do Govérno da República, em 10 de Julho de 1915,—0 
Ministro do Fomento, Manuel Monteiro. 

MINISTÉRIO DAS COLRÓNIAS 
Direcção Geral das Colónias 

7.º Repartição 

DecrReTO Nº 4:708 

Atendendo ao que representou a Companhia do Caminho de 
Ferro de Benguela sóbre os inconvenientes para o crédito e regu- 
lar administração da referida Companhia, que à sua assemblea 
geral não se realize dentro do tempo normal marcado pelos seus 
estalutos; : ? 

Considerando que o principal facto que determinou à promul- 
gação do decreto n.º 910, de 30 de Setembro de 1914, que adiou 
até ulterior resolução do Govêrno à convocação e reunião das 
assembleas gerais das companhias coloniais, fot a impossibilidade 
de facultar aos acionistas estrangeiros os meios de depositarem 
as acções ao portador para à sua representação em assemblea ge- 
ral, circunstância esta que não se dá com a Companhia do Cami- 
nho de Ferro de Benguela, pois que as suas acções se encontram 
na posse de entidades portuguesas e inglesas residentes em Por-
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tugal e em Inglaterra, e que assim nenhum inconveniente poderá 
havyêr para o regular funcionamento da assemblea geral da mes- 
ma Companhia; Hei por bem, sob proposta do Ministro das Go- 
lonias, determinar que à disposição contida no artigo 1.º do de- 
creto n.º 910 de 30 de Setembro de 1914, seja desde já consi- 
derada nula e sem efeito quanto à Companhia do Caminho de 
Ferro de Benguela. 

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça execu- 
tar. Dado nos aços do Govêérno da República, em 29 de Junho, e 
publicado em 1 de Julho de 1913, — Joaquim Teófilo Braga— José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos. 

Faith, 

H Camara é os Automoveis 
A Auditoria Administrativa deu, finalmente, sentença 

sobre o recurso que, perante esse tribunal, tinham levado 
os conduclores de automoveis contra o regulamento esta- 
belecido pela Camara Municipal para o transito e perma- 
nencia d'estes vehiculos nas ruas da capital. 

Já emiltimos aqui à nossa opinião à respeito d'esse re- 
gulamento, em que apenas notamos o defeito de ser ainda 
bastante benigno. Mas se, por um espirito de transigencia 
razoavel que só podemos louvar à Camara, elle não é 
ainda O que deveria ser, muito bom é já que se regula- 
mente um serviço publico dos mais importantes, porque 
se elle, bem organizado, representa uma incontestavel 
commodidade publica, se apertadas disposições não o re- 
gulamentarem lorna-se um perigo, e dá à cidade esse cu- 
rioso aspecto de selvajaria civilizada que, n'esse ponto, 
eila tem mantido, 

Não vimos o» serviço dos automoveis que o espirito 
progressivo da velha imperatriz chineza introduziu em 
Pekim. Não estavam ainda em circulação ha doze annos, 
quando por lá andámos; mas calculamos que deve ser 
coisa parecida, se não mais regular, do que o que lemos, 
até hoje, tido em Lisboa. 

Tratando-se de uma locomoção mechanica, sujeita a 
não obedecer rapidamente, instantaneamente, quando é 
preciso ao governo do seu conductor, deixá-la circular 
wWuma capital com tal liberdade, tanto em velocidade como 
em direcção; consentir que em centros de circulação inten- 
Sa e em ruas apertadas, 0s carros corram em tódos os sen- 
tidos, se ultrapassem e ultrapassem os outros vehi- 
culos sem methodo nem ordem; que estacionem por toda 
à parte, mesmo quando aos chauffeurs lhes apraz pararem 
em meio da via publica para conversar com um amigo — 
quando não é um collega que faz o mesmo com o seu 
carro — que manobrem e evolucionem em todos sentidos, 
como se pratica na nossa mais bella avenida — uma das 
mais bellas do mundo — é tudo o que ha de mais tumul- 
luario e anticivilizado; e decididamente, só na China pode- 
remos admiltir que exista, e ainda o duvidamos. 

Levou oito longos mezes a resolver o pleito entre a 
Camara e os conductores, e não ha duvida de que ainda 
leremos que tolerar um periodo transitorio, para que estes 
possam mandar fazer os fardamentos que lhes impõe o 
art.º 2.º do regulamento. 

Bem sabemos que qualquer alfaiate confecciona um 
fardamento em oito dias, e que não faltam alfaiates em 
Lisboa; mas sempre haverá que ler contemplação com 
uma classe popular, e dar-lhes um certo prazo para o 
cumprimento d'esta parte do programma; como seria de 
justiça que a Camara, espontaneamente, amenizasse um 
POUCO às exigencias do figurino, em que, dado o actual 
preço” dos artefactos de couro, poderiam ser supprimidas as polainas, 

, Tudo é justo que se faça, quando não prejudica o pu- 
blico; mas no restante, bom será que o Governo Civil e todas às auctoridades que teem que intervir no assumpto, façam cumprir o novo regulamento no preciso dia em que 
elle tem que entrar em vigor, e que já deve estar muito 
proximo. : 

Pelo que se refere ao estacionamento na Avenida da 
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Liberdade, o alinhamento dos carros no centro é uma das 
disposições mais justas, e mais necessarias. 

Já o dissemos, e não é demais repeli-lo, que é assim 
que sempre se usou nas cidades inglezas e americanas, 
para todos os vebhiculos—até para as bombas de incendios 
e carros de escadas—e tão boa ideia isso foi considerado, 
que Paris a copiou, ha tres annos. ; 

Applicado o caso à nossa cidade teremos desimpedido o 
caminho entre os passeios laleraes da Avenida, sem neces- 
sidade dos transenntes terem que fazer evoluções pelo meio 
da rua, em risco de serem atropellados. 

Os carros em linha no centro ficam muito mais visi- 
veis, e cada alugador póde melhor, vendo-os em conjuncto, 
escolher o que já conhece ou o que mais lhe agrada. 

Alli, não impedem o transito e servem até de barreira 
para delimitar as duas estradas, ascendente e descen- 
dente. 

Alem (isso, postos em linha, facil é irem avançando 
tomando o logar dos que sahirem em serviço, acabando- 
se com o uso grotesco d'hoje, em que uns figurões estão 
continuamente a trinar apitos para fazerem avançar para 
os pontos mais concorridos os carros que estão isolados, 
em pequenos grupos, entre os varios talhões superiores. 

Muito ha ainda que fazer na regulamentação d'este 
serviço, para melhorá-lo, para evitar os centenares de 
atropeilamentos que todos os dias se dão. 

Prohibir rigorosamente que, salvo casos muito excep- 
cionaes e só a passo, os automoveis circulem pelo lado 
esquerdo dos carros electricos; que só a passo façam à 
Curva entre ruas em que o espaço de cincoenta metros 
na frente se encontre mascarado; a uniformidade das 
trompas, probibindo gaitinhas de variados sons. 

Neste ponto damos hoje à nota de um paiz em que 
tudo se tolera; acceita-se cá o que no estrangeiro nem 
por grandes influencias se admitte. 

Foi assim que um inventor allemão fabricou uma 
trombeta para autos produzindo varios sons. À polícia de 
Berlim oppoz-se à adopção da novidade, e o inventor, 
não querendo perder à mercadoria fabricada, fez uma 
trompa que reproduzia os sons das dos arantos do Lohen- 
grin, e foi offerecê-la ao imperador, julgando que, com 
tão bom padrinho, a polícia se accommodaria. 

Pois o grande Kaiser brindou-o.com um dos sens ra- 
ros sorrisos, agradecen, mas declarou que só tocaria o 
notavel compasso de Wagner, que tanto syinboliza à na- 
cionalidade allemã... dentro das suas propriedades. O 
inventor ficou comrido e tratou de vender as gaitinhas 
para os paizes mais tolerantes. 
“Um d'esses, o raro, se não o ônico, é o nosso. Ahi 

ouvimos, todos os dias, em plena capital, não os accordes 
do maestro. allemão, mas o velho Pirolito ou a Cachucha. 

E' muito portuguez, não ba duvida, mas muito pouco 
proprio para uma cidade, como o reconheceram todos os 
pazes, onde se attende à estes pequenos detalhes que, 
reunidos, constituem um systema de boa administração 
municipal. 

Cá, porém, temos acceitado tudo o que os mais não que- 
rem, graças do não tem duvida e ao não vale a Pena 
Pporluguezes, 

Ainda bem que. o regulamento novo põe terino à estes 
costumes desleixados, 

=. 
O ramal de Thomar 

Nova lei foi votada para prorogar o prazo de construc- 
ção do ramal de via larga da linha do Norte a Thomar, 
concedido à Camara Municipal da cidade. Não só o prazo 
é ampliado, como se deixa mais liberdade na escolha do 
ponto de bifurcação, entre Thomar é o Entroncamento, 
para facilitar à construcção, pois melhor sahirá o ramais 
da Lamarosa que de Paialvo. 

Tão destrambelhada tem, porém, sido à legislação dos 
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caminhos de ferro d'estes ultimos annos, rabiscada por 
vezes sobre o joelho de qualquer deputado, sem audiencia 
dos competentes, que será provavelmente necessario ler- 
ceira lei para se chegar à solução viavel. 

Quando se usou do artificio dos emprestimos munici- 
paes para facilitar a construcção de determinados ra- 
maes, deixou-se prevista na lei respectiva a faculdade do 
estabelecimento de tarifas superiores ás tarifas geraes, 
para avolumar as receilas do ramal e tornar financeira- 
mente exequivel o emprehendimento. À troco de um 
pequeno encargo supportado pelos interessados e larga- 
mente compensado pelas facilidades novas de communi- 
cação, havia a segurança de obter rendimento mais avul- 
tado. 

Assim se procedeu para com os ramaes de Aldeia 
Galléga e Montemór, e faculdade identica era dada no pro- 
jecta de lei de 1910 para as linhas de Reguengos e 
Cezimbra. 

Porque se não seguiu esse exeinplo ao redigir o pro- 
jecto de que sahiu a primeira lei sobre o ramal de Tho- 
mar? Porque se não ouvin sobre O caso à entidade a 
quem naturalmente havia de ser confiada a exploração 
do ramal? [gnorancia, leviandade, precipitação? 

Tudo isso, talvez. Fosse como fosse, a lei ficou omissa 
e nem agora se remediou a omissão. 

Talvez que com terceira lei o caso fique liquidado. 
Senão, pouco custará fazer mais alguma, como o alfaiate, 
que em provas successivas emenda os deleitos do corte 
do fato, até o acertar ao corpo do freguez. 

= 

A mobilização dos caminhos de ferro 

italianos 
A forma como os caminhos de ferro italianos acabam 

de desempenhar-se do dificil encargo de assegurarem a 
mobilização e a concentração das tropas, dá muita honra 
à administração: os ferroviarios italianos, como os seus col- 
legas francezes, teem direito ás mais calorosas felicitações. 

Os nossos irmãos latinos não quizeram entrar na guerra 
senão depois de minuciosamente preparados. Pelo que 
respeita ao pessoal dos caminhos de ferro sujeito ás obri- 
gações do serviço militar, um regulamento para a sua mi- 
litarização eventual e para à organização e o funcciona- 
mento das secções e companhias militares de caminhos de 
ferro foi decretado pelo ministro da Guerra a 5 de outu- 
bro de 1915: estabelece elle em principio que todos os 
empregados, tanto do Estado como das Companhias parti- 

culares, temporariamente dispensados do serviço militar, 
ot graduados e declarados indisponíveis, devem ser, em 
caso de mobilização, considerados como chamados ás filei- 
ras, mas para continuarem a prestar 08 seus serviços na 
administração ferroviaria a que pertencem. Providos de 
distinctivos e sujeitos á jurisdicção militar, não recebem 
pelo orçamento da Guerra, mas continuam a ser pagos 
pelas suas administrações. Só 03 que perlencem ao exer- 
cito permanente ou à milicia movel, ou que pertencendo 
às duas ultimas classes licenciadas, estejam inscriptos nos 
serviços de engenharia, de saúde ou de subsistencias, é 
que cessam o seu serviço nos caminhos de ferro. 

A vigilancia sobre o pessoal das linhas militarizado 
está confiada, no que respeita à disciplina militar, ás com- 
missões militares de linha e sos commandos militares das 
estações. 

A 15 de abril de 1915, os ministros da Guerra, da 
Marinha e do Fomento formularam o «regulamento para à 
execução dos grandes transportes mílitares em Italia». 
Institue primeiro, junto do Commando do corpo do Estado- 
maior, uma commissão mixta permanente technico-militar, 
com o nome de «Commissão central para os transportes 
militares em caminho de ferro». Presidida pelo official 
general. adjuncto ao commando do corpo do Estado-maior, 
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chefe “do repartição da Intendencia, comprehende oO 
chele da repartição dos transportes do Commando do 
corpo do Estado-maior, os commissarios militares das vias 

ferreas, um delegado do ministerio da Guerra, dois do 

ministerio das Obras-publicas, representantes dos diversos 
serviços technicos dos caminhos de ferro do Estado das 

direcções regionaes de exploração; o chefe e o sub-chefe 
da repartição technica ferroviaria, instítuida junto do 

jominando. do corpo do Estado maior. O presidente con- 
voca-a segundo ordem do chefe do Estado-maior do exer- 

cilo, e o seu papel consiste em «estudar e preparar a uti- 

lização dos meios precisos para a execução dos grandes 

transportes militares em caso de guerra». 
Durante a mobilização e o estado de guerra, o serviço 

dos caminhos de ferro está inteiramente ás ordens do 
commando superior do exercito, que fixa as condições da 
exploração, tanto para os transportes privados como para 
os militares. Na occasião da mobilização constílue-se.a 

Direcção dos Transportes: o director dos Transportes é oO 
chefe da repartição de transportes junto ao Commando do 
corpo do Estado-maior; aggregam-se-lhe officiaes especial- 
mente designados e um delegado do ministerio da Mari- 

nha. Já em tempo de paz, a reparlição dos transportes 
junto ao Commando do corpo do Estado-maior comprehende 
uma repartição technica ferroviaria: alguns dos seus 
membros são adjunctos à Direcção dos transportes, assim 
como varios funceionarios technicos superiores dos cami- 
nhos de ferro do Estado, 

E' a Direcção dos transportes que fixa as regras do 

serviço, decide sobre que linhas e em que momento deve 
entrar em vigor o horario militar, determina quaes as car- 

ruagens que devem ser deixadas á disposição do publico, 
e de que maneira deve ser repartido o material circulante 
de todas as redes nacionaes de caminhos de ferro. 

A exploração das linhas onde o horario mililar não é 
posto em vigor, fica regulada pelo horario ordinario, mas 
a Direcção dos Transportes póde modificar este horario, 
decidir que parte, ou se a totalidade dos comboios ordi- 
narios, deve ser utilizada para as necessidades estralegi- 
cas, e aflectar ao serviço do exercito todo o material de 
essas linhas, se 0 julgar conveniente. 

Para todos os movimentos a executar, a Direcção dos 
transportes dá as suas ordens ás commissões militares das 
linhas: estas existem já em tempo de paz, mas são com- 
pletadas na mobilização. Cada uma d'ellas-é composta de 
officiaes, aos quaes é adjuncto, à titulo consultivo, o chefe 
da secção regional dos caminhos de ferro do Estado, e 
eventualmente um funccionario do departamento local da 
inspecção dos caminhos de ferro, sempre que existam 
importantes caminhos de ferro secundarios. 

Às commissões militares das linhas teem sob à sua de- 
pendencia os commandos das estações, constituídos ou já 
em tempo de paz, ou por occasião da mobilização, ou 
mais tarde conforme as necessidades do serviço. 

Durante o período dos transportes de mobilização e de 
concentração, a Direcção dos transportes reside em Roma, 
sob a subordinação da Intendencia geral; dirige-se em 
seguida ao quartel general da Intendencia militar, não 
deixando na capital senão uma delegação encarregada de 
entender-se com as administrações dos caminhos de ferro, 
para os transportes nas zonas do interior. 

Alem d'esta delegação tem sob as suas ordens as com- 
missões militares de linha, os commandos militares de 
estação, e eventualmente a Commissão fluvial e os com- 
mandos fluviaes locaes. Pelo que respéita 4os caminhos 

de ferro, indica, de accordo com a auctoridade militar, as 
linhas sobre às quaes o horario militar deve vigorar e 
aquellas sobre as quaes o horario ordinario e o regimen 
normal podem ser restabelecidos progressivamente ou de 
uma só vez; designa as estações que formam o limite 
entre a zona ferroviaria do exterior, em que o horario 
ordinario fica em vigor, e a zona ferroviaria militar em
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que se applica o horario militar; de accordo com as inten- 
dencias dos corpos do exercito e o serviço de etapas, fixa 
para cada corpo do exercito as estações testas de linha e 
determina as outras estações onde possa eflectuaár-se um 
serviço de reabastecimento ou de evacuação, ou nas quaes 
possam ser creados depositos de munições de guerra, de 
viveres ou de material. 

A zona militar dos caminhos de ferro está sob a Juris- 
dicção immediata da Direcção dos transportes, e à zona 
do interior sob a da sua delegação em Roma. 

Os pedidos do material necessario aos transportes mili- 
lares são feitos pela Direcção, pela sua delegação ou pelas 
commissões militares de linha, às administrações dos cami- 
nhos de ferro, que são obrigadas a satisfazê-los. 

A Direcção dos transportes provê, sendo necessario, 
ao restabelecimento das linhas e à reconstrucção das obras 
d'arte, bem como à exploração das linhas. que devam ser 
exploradas mililarmente: para este effeito dispõe das com- 
panhias e dis secções militares de caminhos de ferro, bem 
come do pessoal militar auxiliar. 

Estas secções, quer autonomas, quer agrupadas às 2, 
3 ou 4 em companhias, são formadas pela Direcção dos 
transportes, conforme as necessidades, com ajuda do pes- 
soal dos caminhos de ferro mililarizado, e em geral só- 
mente com o pessoal dos caminhos de ferro do Estado: 
excepcionalmente, o pessoal dê um caminho de ferro se- 
cundario póde ser chamado a concorrer para esta forma- 
ção; cada unidade (secção ou companhia) fica debaixo das 
ordens de um chele technico designado pela Direcção geral 
dos caminhos de ferro do Estado e de um chele militar 
nomeado pela Dirécção dos transportes. O papel d'estas 
seoções militares consiste em explorar as linhas sobre as 
quaes os acontecimentos de guerra levem a substituir pela 
exploração militar a exploração ordinaria, e tambem em 
Concertar e reconstruir as secções de linhas interrompidas. 

O pessoal militar auxiliar para o serviço dos caminhos 
de ferro, cujo concurso póde ser requisitado pela Direcção 
dos transportes ou pelos orgãos d'esta dependentes, para 
remediar à insuflficiencia numerica do pessoal durante os 
grandes transportes militares, é constituido pelos milita- 
res munidos com o curso preparatorio para 0 serviço de 
guarda-freios, de agulheiros e de operarios de manobra, 
cuja lista existe na posse dos commandos districtaes. 

As disposições adoptadas no regulamento de 15 de 
abril foram admiravelmente executadas cinco semanas 
mais tarde. À mobilização e a concentração dos exercitos 
ilalianos. ellectuaram-se “com rapidez, ordem e regularida- 
de; nalgumas semanas, mais de um milhão de homens 
foram transportados à fronteira austriaca, sem prejuizo 
das arinas, das munições e do material de guerra concen- 
lrados em grandes massas. E este trabalho foi executado 
sêm a suspensão do trafego dos passageiros ou das mer- 
oadorias. Sómente alguns comboios foram supprimidos em 
linhas pouco frequentadas, mais por medida economica do 
que por necessidade estralegica. 

Não ha duvida de que os comboios do serviço ordinario 
soflreram varios atrazos, mas isto é um mal endemico na 
ltalia, que não se nota ter sido aggravado sensivelmente 
nesta conjunctura. «O trafego de certas linhas, dizia ha 
Pouco o Corriere della Sera, foi centuplicado. Linhas con- 
sideradas insulficientes para as necessidades normaes fo- 
ram elevadas a um rendimento enorme, fabuloso. Nem 
um só comboio militar foi obrigado a parar n'estas linhas 
atafolhadas, onde se seguiam centenas e centenas de com- 
boios desmedidamente extensos. Os passageiros soflreram 
alrazos, é certo, mas devem ser elles os primeiros a de 
tal não se lastimarem, porque detraz dos estores corridos, 
nos vagões fechados, ouviam o rodar constante dos com- 
boios carregados de tropas, enfeitados com grinaldas de 
Nôres, e d'onde partiam córos formidaveis e guerreiros. 
E esses, sim, esses chegavam à hora!» 

Do Journal! des Transporus. G. À. 
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AO Parlamento 

Recebemos copia da reclamação que oz secrêtarios, 
amanuenses e alguns ofliciaes de 131 concelhos, isto é, 
de justamente metade dos concelhos do paiz, fizeram à Ca- 
mara dos Deputados, pedindo melhoria de vencimento. 

Como é sabido, leis modernas cercearam em grande 
parte os proventos d'estes logares, e emquanto que 
outras classes de fonceionarios viram auginentados os 
seus honorarios, alguns mesmo por forma bem extraordi- 
naria, estes modestos servidores publicos viram os seus 
parcos emolumentos irem avolumar os de outras classes, 
e elles, os infelizes bastardos da política, ficavam reduzi- 
dos aos miseráveis ordenados de 13833, ou 10500 men- 
saes, segundo o concelho é de 1.º ou de 2.º classe! 

Os officines, esses recebem apenas 8533 os de 1.º e 
6566 os de 2.º. K' a miseria com todos os seus horrores! 

É chama-se a isto funccionalismo publico, e exige-se- 
lhe ainda direitos de encarte! Ficam encartados para mor: 
rer de fome. 

Serão attendidos no seu justo e respeitoso pedido? 
Assim o desejamos. 

E 

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS 
Recebemos, e agradecemos, mais dois folhetos da 

collecção E'ludes el documents sur la guerre, um intitu- 
lado Comment les Austro-Hongrois ont fait la querre em 
Serbie é o outro Pratique et doctrine allemandes de la 
guerre. O primeiro tem por aúctor o Sr. R. À. Reiss, pro- 
fessor da Universidade de Lausanne, e o. segundo por 
auctores os Sr. E. Lavisse e Ch. Andler, professores da 
Universidade de Paris. 

O auctor do primeiro folheto, o Sr. Reiss, é um neutro, 
e portanto livre de qualquer suspeita de má-vontade ou 
de paixão patriotica. E' um criminalista de profissão, que, 
em inquerito efectuado de visu observa os lamentaveis 
vestigios da passagem das tropas austriacas na Servia. 

«Us Austro-INungaros serviram-se de balas explosivas 
que produzem terríveis ferimentos; mntilaram, maçacraram, 
queimaram prisioneiros, mulheres, velhos e creanças. 
Commelteram todos estes crimes, por ordem superior. 
Tudo isto é confirmado com documentos photogranhicos. 

Commelteram os Austro-Hungaros, na Sarvia, às mes- 
mas infamias e atrocidades que os Allemães na Belgica e 
em França». ; 

O segundo folheto, dos Sr.º Lavisse e Andler, é tam- 
bem bastante elúeidativo, sobretudo com relàáção ao mobil 
das atrocidades allemãs e à sua causa, que bem resulta 
dos seguintes capítulos do opuscnlo: «À guerra é uma 
necessidade para a Allemanha.— À guerra querida por 
Deus e pela natureza. — À ÁAllemanha deve governar no 
mundo. — Efeito da conjuncção d'estes tres priucipios. — 
Porque é que a philosophia allemã da guerra interessa à 
todos 068 povos». 

ES 

Tambem agradecemos, e nos foi agradavei visila, O 
primeiro numero de uma pequena revista, em forma de 
folheto, intitulada «Portugal», editada em Holborn pelo 
Sr. W. À. Bentley, escripta em inglez, e que tem por sub- 
título: Revista mensal do paiz, suas colonias, commercio, 
historia, lilteratura e arte. 

O numero recebido refere-se ao mez de fevereiro. Con- 
tem artigos interessantes: Como poderemos melhor ser 
uteis a Portugal e 1 nossa altiança? — Lisboa vista de 
relance.— O testa do tractado commercial anglo-portugues 
de 1914. j 

Contem tambem a bella poesia de Thomáz'Hibeiro: 
Jardim da Europa à beiramar plantado..., traduzida 
primorosamente pelo Sr. Aubrey F. G. Bell. 5
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VIRGENS E TRANSPORTES 
Festas de Bodo e feira annual em Pombal 

Nos dias 23 a 26 d'este mez deve ler logar à impor- 
lante [eira annual na villa de Pombal, realizando-se por 
essa occeasião à tradicional festa denominada do «Bodo» 
que se espera exceda em pompa à dos annos anteriores. 

Pornbal é uma villa muito commercial e os negocios 
que se. costumam realizar por occasião da feira elevam-se 
à muitos contos de reis. A' parte a importancia commer- 
cial, a feira, como de resto Llodas as nossas feiras, ollérece 
ao viajante um espectaculo deveras picloresco e interes- 
sante. 

E de esperar, pois, que, devido aos magnificos altracti- 
vos e àá modicidade de preços que os caminhos de ferro 
estabelecem por esta occasião, à concorrencia à famosa e 
linda villa de Pombal seja numerosissiina. 

Os bilhetes especiaes são validos para ida de 22 a 26 
e volta até 27 do corrente, pelos comboios ordinarios, e 
03 Seus preços são os seguintes: 

24 cl 3*cl, 

Entroncamento: soecsidrsds 1848 1804 
PRIBINO a Co a EA A é are IS 1824 A84 

Chão de Maçãs....... Wa aaa 1502 DT? 
DES Leo RE AA ADE RECTA Be ÍPACAA STA $54 
AIDOEDANIA CA a 101 a A ASAE le ear à 56 838 
VORA: e ad At AM ARA E MM), 22 SIA 

DOBRO RS ea Era o Ei SiS ec EUERerA . 54? 30 
Anços e Alfarellos....11.eco. TO 50 
FOTOS aaa dera lisas ; TB 856 
TAVOLÇO sé ee a arca ds A NAS 1562 HT 

Coimbra e Coimbra B......... 1528 86 
[fi E NEAR PERSA oo SUP BORA A 1574 1826 
MODO: ROSES. se seo Na E dad é 1552 1506 
Monte Redondo e Guia... 1842 598 
DOUPICAS a e 6 SEA Aos RAN ACE ação 1828 386 
TORA e sea arara dera dia rateio nd. 1520 882 
AMIOINA O EBTOS Se Cane a dano 1806 TA 
Santo Aleixo..... VERA da DS E 1510 76 
Figueira ..... Lda pera da = 1520 As? 
VOTOS às sata ae ANO Sn Sia 590 64 

Festas de Sant'Anna e corridas de touros 

na Mealhada 

Na formosa povoação da Mealhada todos 08 annos se 
costuma realizar, n'este mez, uma festa denominada de 
Sant'Anna, onde accorrein milhares de pessoas das localida- 
des circumvizinhas e mesmo de outras bem distantes. 

Por occasião d'estas festas ellectuar-se-hão na magni- 
fica praça de touros ha poucos annos construida n'aquella 
villa, duas corridas de touros, nos dias 25 e 26 do cor- 
rente, para as quaes se acham contractados alguns dos 
nossos melhores artistus da especialidade. 

Com este motivo a Companhia dos Caminhos de ferro 
Portuguezes realiza um serviço especial a preços reduzi- 
dos, cujos bilhetes de ida e volta são vendidos nos dois 
referidos dias pelas estações e apeadeiros a seguir indi- 
cados: 

2º cl. 38 el, 

Coimbra. e Coimbra B.....2. : D3b 828 
(19900) 012: RR ERIC EOSARNTÓRESE 818 14 
DAmBIlBOSS. sea aaa a ivo 810 508 
FNT o RENATO DIR ASIA O EO 564 44 
Quintans é Ovêã. «a. 11012. dai 52 38 
Oliveira do, BálrhO. «near 330 S18 
Mogofores é Curia, ..1111 o 814 10 

Aos passageiros que tomarem o comboio em 0Oyã e 
Curia serão os bilhetes vendidos em transito. Dados os 
interessantes attractivos e a modicidade dos preços do 
caminho de ferro, é de esperar enorme concorrencia à 
Mealhada nos dias da festa. 

Transportes de ramas e folhas d'arvore 

para cortimento, e de cisco, pó e 
terra de carvão vegetal 

Pela Companhia Portugueza foi apresentado à sancção 
governamental um projecto de ampliação à tarifa especial 
n.º 13 de pequena velocidade, pela qual são incluidas 
essa tarifa as ramas e folhas d'arvore para” corlimento, 
à granel, prensadas, trituradas ou moidas, com os preços 
da 5.º serie. 

Egualmente é aos mesmos preços são na mesma am- 
pliação incluídos 0 cisco, pó e terra de carvão vegetal 
por expedições de vagão completo ou pagando como tal, 
procedentes de qualquer estação da Companhia para 
as de Lisboa Caes dos Soldados, Braço de Prata, Bemfica, 
Alcantara-Mar e Caes do Sodré até Pedrouços, sem reci- 
prócidade. 

Prazos de transpurte em pequena velocidade 

A partir de hontem foi annullado o Áviso ao Publico 
da Companhia Portugueza de 12 de agosto do anno fin- 
do, pelo qual haviam sido elevados ao duplo os prazos 
regulamentares de expedição, transporte e entrega dos 
despachos de pequena velocidade. 

Esta ampliação dos prazos regulamentares havia sido 
motivada pela suppressão de alguns comboios, a que a 
Companhia fôra forçada nos começos da guerra europeia 
em virtude da falta de carvão. Actualmente que já se 
acha normalizado o serviço dos comboios de mercadorias, 
a Companhia restabelece os prazos regulamentares., 

Transportes de terras radioactivas 

Segundo aviso da Companhia Portugueza, a partir de 
20 do corrente é incluída nas tarifas especiaães de peque- 
na velocidade n.º 102, combinada com os Caminhos de 
ferro do Minho e Douro, n.º 103 e N. B. n.º 6 combina- 
das com a Companhia da Beira Alta, e n.º 401 combinada 
com os caminhos de ferro do Valle do Vouga, a rubrica 
«lerras radicaclivas» correspondendo-lhe os preços esta- 
belecidos nas mesmas para adubos agricolas, como o foi 
na tarifa n.º 12 de serviço interno, conforme tivemos 
occasião de referir opportunamente, e cujo aviso distribui- 
mos com o presente numero. 

ua 

Um brinde aos nossos assignantes 
À importante Companhia Remington Typewriter, grata 

pelo artigo que dedicámos, no nosso numero passado, ao 
bello album da Heposicão Panamá-Pacifico, põe à dispo- 

sição dos nossos leitores este esplendido folheto que, 
como dissemos, é illustrado por 24 bellos mappas e vis- 

tas a chromo, com a descripção da Exposição, do Canal, 

ete. 

Os nossos asignantes que o desejarem, podem, pois, 

requisitá-lo n'esta Redacção, onde lhes será entregue. 
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finda as sobretaxas 
Alguem, interessado na não elevação (embora levissima) 

dos preços de traniporte de adubos, combustiveis mine- 
raes, sulphatos de ferro e de cobre e enxolre, foi tran- 
seréver, com louvor, no Diario de Notícias, uma local da 
nossa secção Viagens e transportes do numero passado 
sob o titulo «Augmento de tarifas». 

O louvor não era cabido porque essa local é apenas 
0 resultado de um lapso, lamentável em quem a escreveu, 
porque não lhe falta competencia para tratar do assumpto. 
Mas, d'esta vez, falhou-lhe, e provou que nem sequer tinha 
lido o nosso artigo. editorial de ha um mez, em que se jus- 
lificava plenamente que se, na rede do Estado, aquellas 
mercadorias não foram isentas da sobretaxa de 10 0/0 
creada agora— como o foram tantas outras constituindo 
generos dé consumo e de primeira necessidade — [oi isso 
devido a que os combustiveis mineraes, os adubos, enxo- 
Ire, caparosas, sulphatos e o peixe, gosam nas linhas do 
Sul e Sueste e Minho e Douro, de tarifas muilo mais redu- 
zidas do que nas outras linhas do paiz. 

Mercadorias a que se applicam laxas kilometricas de 
7 réis, 6 réis e até 5 réis, e a que ainda, sobre isto, quando 
a distancia ultrapassa 340 kilomeltros, se mantem, como 
maximo cobravel, em remessas de vagão completo, a 
taxa de 25000 réis por tonelada, nada as affecta que, 
numa occasião excepcional como esta, se sobrecarregue 
essa taxa com 10 por cento, que representam, n'uma dis- 
tancia de 400 kilometros, por exemplo, 200 réis ou meio 
real por kilometro ou 0,2 de real por kilo. 

Gostariamos de saber de algum commerciante que, 
vendo aggravados os seus gastos de transporte com esta 
infima parcella, se contentasse em augmentar o préço da 
mercadoria que vende em 2 réis em cada 10 kilos; e se 
haveria algum consumidor que se queixasse por essa 
emorbitancia. 

Os caminhos de ferro do Estado, pelo facto de perten- 
cerem ao Estado não estão isentos de soflrer 08 aggrava- 
mentos de gastos, no abastecimento de carvão; no apro- 
visionamento ds todo o material que o paiz não produz e 
tem que vir do estrangeiro, sobrecarregado com o aug- 
mento do custo d'origem, porque a falta da concorrencia 
da industria allemã tem motivado a subida do custo 
de muitos artigos, pois à guerra, com as suas exigen- 
cias do enorme consumo de munições, tem triplicado os 
preços de muitos materiaes e até probibido a exportação 
de alguns. 

Junte-se a isso o premio do ouro que tem subido de 
20 a 48 º%,, isto é mais 23 º(,; junte-se a elevação do 
preço dos fretes maritimos, 0 premio do seguro de guerra, 
et : 

se quizessemos especificar, encheriamos columnas com 
à relação de generos n'este caso, mas como não o pode- 
mos fazer, que o leitor, se é um comerciante, consulte 

0S Seus livros, e se é consumidor veja o modesto rol de 
compras, e nos diga se o toucinho, vindo do Alemtejo 
pelas linhas do Sueste, isento de sobretava, não está mais 
Caro; se O arroz a que succede o mesmo em todas as linhas 
do paiz, mantéin o preço de ha um auno. 

À Companhia do Papel do Prado elevou-nos o preço 
do papel que empregavamos nas capas d'esta Gazeta, 
apenas 22,5 por cento, 

Qual é o genero, arligo ou mercadoria que, no nosso 
paiz, não lem subido de preço, mesmo aquelles em que 
em nada influe o transporte ferroviário ou maritimo? E 
subido, muitas vezes, vinte e mais por cento. 

Finalmente; à sobretaxa nos caminhos de ferro está 
annunciada para só ser cobrada durante seis mezes. 

Se findo este prazo à guerra tiver terminado, as sobre- 
laxas serão supprimidas., 
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Veremos então se os preços de todas as mercadorias 
voltam à antiga. 

Nº o caso de empregar à conhecida phrase italianá: 
Vederemo e dopo nariktremo. 

Es 

A Companhia Paris-Orleans e a mobilização 
Íranceza 

Recebemos o relatorio d'esta Companhia relerente ao 
anno findo de 1914, e wella se faz especial menção do 
serviço militar desempenhado pelas suas linhas nos pri- 
meiros tempos da actual guerra. Os dados e as observa- 
ções que n'elle se fazem com respeito a esse serviço, são 
de tão incontestavel interesse, que vamos apresentar em 
saguida um breve resumo d'essa parte do relatorio. 

A mobilização franceza sobreveiu n'uma epocha em que 
mais intensidade costuma adquirir o movimento de passa- 
geiros, por ser a epocha das ferias. Os dois primeiros dias 
de agosto fóram de extraordinario movimento nas estações 
de Paris, e foi necessario utilizar todo o material disponi- 
vel, e estabelecer um serviço especial de ordem nas gares, 
que foram posilivamente assaltadas pela multidão. Apesar 
d'isso, 6 serviço executou-se, e nenhum d'esses passagei- 
ros deixou de seguir ao seu destino, não havendo tambem 
aceidentes a mencionar. 

O serviço de mercadorias é que foi desde logo sus- 
penso, fazendo-se a descarga e armazenagem dos vagões 
carregados. Estes vagões tinham de ser convenientemente 
preparados para serem empregados no transporte de tro- 
pas. 

lim conformidade com a legislação em vigor, a rede da 
Companhia passou a ficar subordinada ao Ministerio da 
Guerra, desde o primeiro dia da mobilização, e todo o ser- 
viço foi dirigido pela respectiva commissão de rede, com- 
posta de um official, commissario militar, e do director da 
Companhia, commissario technico. Esta commissão func- 
cionou na melhor harmonia e com o maximo zelo e dedi- 
cação, dando uma prova frisante do patriotismo que in- 
spirou todos quantos linham que collaborar na obra da 
defesa do paiz, 

No segundo dia de mobilização o serviço commercial 
era substítuíido pelo serviço especial militar, já estudado 
desde o tempo de paz. De 1 a 5 de agosto, que foi o pe- 
riodo dos transportes de mobilização, à circulação na rede 
da Companhia foi de 1.500 comboios proximamente. Desde 
o 5.º no 18.º dia de mobilização, que foi o periodo dos 
transportes de concentração, foram levadas para a fron- 
leira as lropas das regiões do Centro e do Meio-Dia, e 
ainda uma grande parte das da Argelia e de Marrocos. 
N'este segundo periodo foi de cerca de 2.000 o numero 
de comboios militares que passaram na rede de Orleans, 
com destino ao Leste e ao Norte. Ha à contar ainda com 
os comboios de regresso, em numero quasi egual, pois 
uma grande parte do material foi utilizado duas vezes 
nesta serie de transportes. Estes comboios exigiram um 
numero de carruagens e vagões superior a 57.000, e trans- 
portaram approximadamente: 600.000 officiaes e soldados, 
144.000. cavallos, 40.000 viaturas, e 64.000 toneladas de 
aprovisionamentos. 

A precisão e a ordem com que forvam executados estes 
transportes são consideradas muito notaveis, e em nenhum 
comboio militar se deu o menor accidente. 

Ainda, álem dos transportes de concentração, ha à con- 
siderar os transportes destinados aos reabastecimentos mi- 
litares do campo entrincheirado de Paris, que até 30 de 
setembro recebeu pela rede de Orleans: 117.000 tonela- 
das de generos alimentícios, 66.000 toneladas de forra- 
gens, 107.000 bois, e 211.000 carneiros e porcos. Simul- 
taneamente, havia que occorrer aos reabastecimentos das 
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tropas na frente de batalha, e à evacuação para o interior 
dos feridos e prisioneiros. 

Para O transporte de feridos havia, desde o tempo de 
paz, dois comboios sanitarios já preparados, e a estes 
juntaram-se posteriormente mais cincoenta comboios im- 
provisados para tal serviço. 

Quando no fim de agosto se ellectuou o movimento de 

retirada dos exercitos francezes, o serviço ferroviario com- 
plicou-se extraordinariamente e surgiram serias difliculda- 
des à vencer. À evacuação das tropas, do material é dos 

aprovisionamentos, é o exodo das populações dos depar- 

tamentos invadidos originaram um violentissimo serviço 

de circulação que alliugiu o seu maximo de intensidade 
no dia 3 de setembro. N'este dia, só de Paris sahiram pela 
rede de Orleans cerca de 50.000 possageirvos. À Direcção 
e os serviços centraes da Companhia sabhiram tarmnbéem de 
Paris, n'esta epocha, indo aquella para Bordeus, e ficando 
os serviços em Tóurs, até meados de outubro. 

Todos estes movimentos, executados n'um periodo 
muito curto, foram, no emtanto, desempenhados sem des- 
ordem e com toda a segurança. À retomada da oflfensiva 
pelos Francezes permitlin, depõis, desembaraçar a rede do 

material das outras companhias que para ella tinha sido 

evacuado, e que muito peéjava as linhas especiaes onde 
estava resguardado, 

Posteriormente ainda se effectuaram importantes movi- 
mentos de comboios, destinados a transportar desde Mar- 
selha as divisões indias que se dirigiam para o norte, Os 
movimentos exigidos pelos reabastecimentos mililares con- 
linuaram sempre até ao fim do anno, mas, desde os fins 
de agosto, a exploração commercial começou à ser resta- 
belecida, desenvolvendo-se cada vez mais, alé que no 
começo de dezembro o serviço de mercadorias foi reto- 

minado, d'um modo regular, éem toda a rede da Companhia. 

esa 

A linha de Portalegre 
Repicaram prematuramente os campanarios à propo- 

sito da provima conclusão da linha de Extremoz a Porta- 
legre e Castello de Vide. Tudo é muito bonito, mas como 
sem dinheiro se não fazem linhas, e mesmo da Caixa 
Geral de Depositos se não levantam capilaes sem o paga- 
mento da annuidade correspondente, bem podem os 

repiques ser intempestivos d'esta vez ainda. Ou beim se 
hão-de pagar aonvíidades d'ermprestimos, ou despesas de 

guerra e outras, de problematica utilidade. 

Não nos parece pois que esteja para breve a festejada 
construcção de aquella linha. O que se poderia ir fazendo 
era uma revisão do projecto, susceptível de importante 
melhoria. 

A linha de Leste deve ser cortada pela nova linha -na 
estação de Portalegre, vasta, facil de appropriar ao ser- 
viço commum e servida por estradas. De alli deve-se 
subir até à estação da cidade, que póde ficar muito 
mais bem localizada e em maior altura para facilitar 
à approximação de Marvão e a passagem em ULastello de 
Vide. 

O entroncamento na linha da Beira Baixa póde ser 
leito na estação de Fratel em vez da de Villa Velha, sendo 
as difliculdades da descida de Niza compensadas pela facil 
construcção da ponte sobre 6 Tejo e pelas boas condições 
da estação. 

Isto sem failar n'outras modiflcações mais ligeiras, mas 
proveitosas. 

Ão menos, emquanto se não constroe, aperleiçõe-se'o 
projecto, de modo que a região fique servida o meihor 
possivel e provavelmente com economia sensivel na 
construcção. 
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O dirigível bespanhol «Salas» 
Devem realizar-se brevemente as experiências ofliciaes 

d'este dirigivel, inventado pelo illístie engenheiro e 
astronomo hespanhol Sr. Salas. 

(inustou para cima de 800.000 francos. Possue quinze 
motores construídos em Paris. Applicam-se n'elle, pela 
primeira vez, os motores dos aeroplanos. O Sr. Salas 
fez-lhes varias modificações, com as quaes se olteem 
maiores rendimentos. Introduziu tambem um aperfeiçoa- 
mento importantissimo: o dirigivel não leva nenhuma 
especie de lastro, nem tem, como os demais modelos 
conhecidos, reservatórios de agua. Não se produz nenhu- 
ma perda de hydrogenio, o que é vantagem essencialis- 
sima. 

Actualmente os dirígiveis só teem applicação como 
arma de guerra, mas o dirigivel «Salas» não é para a 
guerra, pois tal não foi o pensamento do inventor, cujo 
proposito consistiu em resolver de vez, de um modo 
géral, o problema das communicações aereas. 

O diríigivel «Salas», em tempo calmo, alcança uma 
velocidade de 130 kilometros por hora, com o termo 
medio de 80 a 90. kilometros. Póde sahir de Barcelona às” 
2h da tarde, aterrando em Madrid às 4º e 30", 

O dirígivel «Salas», construido para as experiencias, 
mede 195 metros de comprimento é tem logar para 50 
passageiros. No dia da primeira experiencia subirão com 
o inventor 25 engenheiros. 

As vantagens do dirigivel «Salas», comparando-o com 
os já conhecidos, são varias. Alguinas ha que não é pos- 
sivel tornar publicas, mas podem cilar-se às seguintes: 

Primeira: A ideia de applicá-lo exclusivamente à com- 
mMmunicação aerea. 

. Segunda: Não soffre perda de lydrogenio, porque não 
é preciso abrir valvulas para a descida. 

Terceira: Não ser rígido nem infléxil, como os conhe- 
tidos. 

Quarta: Não leva areia, nem agua, como lastro. 
Quinta: Perfeita segurança de equilibrio, mais estavel 

que no mar ou em terra. 
Estão admiravelmente estudadas as correntes favora- 

veis e desfavoraveis, podendo fazer-se uso d'ellas rapida- 
mente, tanto ao subir como ao descer, graças ao emprego 
de apparelhos injectores de ar. 

A estabilidade do equilibrio obtem-se mediante uma 
engenhosa combinação de contrapesos, que mánteem sem- 
pre o equilibrio, .quer os passageiros passem dá popa á 
proa, ou vice-versa, Não ha a mais leve oscillação. 

Conta o dirigivel com a telegraphia sem fios, tendo a 
onda hertziana 600 metros de comprimento. Sobre as 
communicações lerrestres e maritimas lema vantagem 
incaleulavel da viagem em linha recta. 

O Sr. Salas mantem firme o criterio de que o proble- 
ma da navegação aerea está nos dirigiveis e não nos 
aeroplanos; o aeroplano, para ser pérfeilo, carece da per- 
feição da ave, a qual é inaltingivel. O dirigivel foge aos 
inconvenientes do aeroplano, por se basear no principio 
do hvydrogenio. 

Alem das vantagens já apontadas, póssue o dirigivel 
«Salas» à da economia, e portanto a que hão-de obter os 
passageiros. Tem sómente perdas de gazolina e em pe- 
quena quantidade. 

A atmosphera oflerece menos resistencia do que o 
nar. 

— O engenheiro fez uma modificação importante nos pis- 
(ões, com o fim de obter a maior economia possível. Cal- 
cula-se em 3 escudos por hora o gasto dá gazolina. À 
viagem sahirá mais barata que em caminho de ferro. 

Oxalá o invento do Sr. Salas possa ter sómente à ap- 
plicação que elle lhe deseja dar, uma applicação pacífica, 
e não venha a ser lambem aproveitado como instrúmento 
de destruição.
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portugitezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do Con- 

selho Fiscal, apresentados a Assembleia Geral dos Accio- 
nistas, de 30 de Junho de 1915, 

(Contínuádo do minero 667) 

Resultados da Exploração das linhas garantidas 

Os resultados da exploração d'estas linhas, indicados no quadro 
seguinte 

Designação Belta-Baixa CLT fisáõos 

RECO, Leia aa: AE aa NAAS aro 331.057477| 524553505 
DOSDEBA CA o o a EAN ESSE qa 26BO001S13 | 329.745887 

+ Próducto JIquidoO... em... | 62.056564 | 194807818 
Garantia recebida covers cuca] 98LODOZ6T | 927,0960896 

Total dos productos...... cruas] BAIAIHSA5 | 466 816522 
Rendimento garantido........- REGE, ] 401 110838 | 952487808 

Dilferença (insulliciencia dos pro- 
(US TO fe log Ita SESAIPE POR E SDEAN A à NA2Ea DT7O9NSO8| 85340386 

Resumo 

Perda total do rendimento garantido (consequencia dos con- 
lvactos) : 

Beira Baixas. 0 ; 57.994 308 
Torres-Figueira-Alfarellos. — 85.340886 

143334394 
= * — . M..— PED DATE 

gs ——— 

apresentam uma pequena melhoria, tendo baixado o coefliciente 
de exploração de 62,55 0/0 para 614,75 0/0 na linha de Torres- 
Figueira-Alfarellos e de 09,66 010. para 68,33.0/0 na Beira Baisa 
em consequencia certamente da diminuição do percurso. 

Estas linhas deram um rendimento liquido inferior em Escudos 
143.334:594 no teoricamente calcutado velos contractos, 

Impostos recebidos por conta do Thesouro 

Em 1914 recebemos por conta do Estado a quantia de 479.385;560 
assim dividida: 

Imposto de transito. .c...212 00200 . 311453880 
Imposto de Sello 1a. cancer 138403530 
Imposto de Assistencia Publica... 20438890 

d fa) 6: | DIETAS 3 RAL Ao E eee 479.,385800 

Ou seja menos 19.48643,9 que o cobrado no anno de 1913. 

Receitas da Exploração 

As receitas da exploração, liquidas de reembolsos e de impos” 
los, encontram-se no seguinte quadro: 

Desinação Rede propria São COEN al Totaes Serei ás 

Vendas Novas Louzã) sobre 1913 

Bercndiom soco | 2samen ramal 3SA CGA o ap 
NISTO (NA 3:14:68 163 AGA 1W,/I$S21] 3:258,650845] — 216/904837 

do trafego, -.... 6LO78SAG| — 2705851) — 10706879] — 466,390546] — — 6,501S4 
Totues,...,, TGGNIA4AÇOO|  iaz14oSas| 32503630] GBS6,789887| — 318132689 

S 

A seguir mostram-se os totaes das mesmas receitas nos ultimo 
5 aânnos: ! : 

Designação 1910 1911 1912 1913 1914 

Passageiros... +. ] 2:57 804800 | 2,552 208675,2] 2:642.681808, 2:696.262873 2:589 202808 
E ANLe. SUBI SANTANA AGA STE TAE SI 2208316 2 22160 
Receitas area lo 6,5! 3:070,190821/1| 3;443,.03589]1,1] 3:4/5,9948$529)  3:298, 

MO tra lego cosas 36AAB0878/2| aoTIASSG0,81 15958999] ATRSIISSI6) — 466390846 
Totaes 111. 6:517,113868,4] 6:491,540899,8] 6:939,991851,2] 7:174,922875,7]/  6:856.78988]7 

Ce» Ps LS. 2 SM * 2 = — 

Como se fazia notar no relatorio anterior, os augmentos de re- 
ceita  fraquejaram sensivelmente; em 1913 e em 1914 houve em 
vêz de augmento uma diminuição em relação áquelle anno de 
318132589. À anormalidade de circumstancias em que decorreu 
O exercicio justifica esta diminuição. 
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PASSAGEIROS 

O pereurso dos comboios de passageiros em 1914 fói inferior 
ao de 1913 em 3589:316 kilometros, dos quaes 287:332 em comboios 
tamways, 

O: percurso dos comboios de mercadorias foi Ínferior em 
164:295 Ikilometros. Aluuns d'estes comboios transportam passa- 
geiros para assegurar ligações com comboios de longo curso ou 
para servicos locaes de diminuta importancia. 

lósta reduceão de percurso leve as seguintes causas: 

I49:566 kilometros no 1.º trimestre, por motivo dos aconte- 
elinentos: anormaes de janeiro e levereiro de 1914. 

476:945 kilometros no 2.º semestre, péla reducecão de servi- 
ço que começou em 410 de agosto por motivo da guerra 
europesá” 

Os kilómelros a meros que faltam para perfazer o: total do per- 
CULSO à MENOS, são quasi exclusivamente devidos a menor percur- 
so de trens de mereadorias, já por diminuição do trafego respec- 
tivo, já por melhor aproveitamento de tracção. 

Em 41914 tinlia sido posto em vigor o novo horario do Sud- 
express à partir de 23 de junho, liorario que trazia consideravel 
melhoria, ao servico Lisboa e Porto a Paris, encurtando de 4 hora 
e 30 mínutos o trajecto Lisboa-Paris e 1 hora e 33 minutos o in- 

sta mudança do horario permittiu-4 Companhia uma 
combinação economica, pela, qual se estabeleceu mais uma líga- 
vão rapida Lisboa-Ponto e vice-versa, -e uma ligação Porto-Paris e 

vice-versa por trem de luxo. A guerra europeia veiu fazer sus- 
pender este serviço. ,: ! 

Com a reducção do percurso de 11,3 “1. nos comboios de pas- 
sageiros coincidia uma reduceão da receita de passageiros de 
107.050863, Ou sejam 3,97 º1, e uma veducção.do numero de pas- 
gageiros que passou de 8:471.183 no anno de 1913 a 8:118.617 em 
1914, diminuindo por conseguinte de 352.566 

Os resultados do serviço de tramsays foram : 

Verso. 

——————— 

Réceilas Sb) Fa snbur- Dilferenças em 1914 

Linhas ao — 

em 1914 em 1913 à mais | à menos 

Subuúrbios liston a Nilla-Nraneos) STAGGOÕOS | Q0060B84A — 2 928869 

da eba | Listioa à CIurt... 1100 189.859 806 | 153.4º8B61 | — | 13578455 
UI LISUOR [1 falon a CGascats. 10. A0688LB15 | 208801822 | — 1915807 
Coimbra à Figueifhic cc... eo] BRATRIA | 37 AIABOA | DILGAL E 

Porto à AVEITO aaa EA NA To 157. ÁSGATS | 106.034Ã50 Fes 934772 

(Continuad 

Companhia Portugueza. — Estão passando por 
grandes reparações*as estações de Mealhada, Estarreja e 

Esmoriz. 
A estação de Aveiro vae sér ampliada e tranformada; 

parece que ficará egual à da Granja, que é actualmente 

uma das mais elegantes, se não a mais elegante das 

linhas portuguezas. 
Minho e Douro.--Estlá para breve a conclusão da 

estação de Monsão, depois do que fará todo o serviço de 

grande é pequena velocidade. 

— Vae muito adeantada à collocação dos azulejos ar- 

lísticos de Jorge Collaço, na estação, do, Porto. 

Carregado ao Bombarral, — iistá-se procedendo 

ao reconhecimento. d'esta linha, passando por Alemquer, 

Merceana, Villa Verde e Cadával. 

Louzã 2 Arganil.—0Os povos d'esta região repre- 

sentaram ao Governo pedindo à immediata construcção 

d'esta linha. 
Consta que nas regiões olficiaes se trata de attender 

esta reclamação, o que é da maxima justiça e interesse, 

pois vem dar um grande incremento à linha de Coim- 

bra à Louzã. |
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Vidago à Chaves. — Foi approvado o ultimo troço 
d'este caminho de ferro, entre Moure e Chaves, pela mar- 
gem direita do Tamega, na exlensão de. 8,800 mekros, 

cnjo orçamento é de 180:1543. 
À construcção vac immediatamente ser iniciada, fican- 

do assim sem elleilo o antigo trajecto pela margem es- 
querda do Tamega. 

Por varias vezes à (fuzela se lem oceupado d'este àas- 
sumpto, manifestando àa conveniencia do trajeclo agora 
mandado executar, que beneficia bastante à importante 
villa de Chaves. 

O local da estação ficará na parte norte da villa, onde 
se fará em pouco tempo um bairro novo, visto 0 terreno 
se prestar muito para isso, e lem ainda à vantagem de fi- 
car proximo às Caldas, que por certo serão exploradas 
convenientemente uma vez alli'chegado o caminho de 
ferro. 

ud 
' e... 
Pis Lo 

Axé WZ ” 

Hespâanha 

Proseguem em grande avanço as obras do troço de Penaranda 

à Avila, do caminho de ferro de Avila a Salamanca, sendo muito 

possivel que dentro de pouco tempo fique terminado e entre em 

DADO AgãO a parte comprehendida entre Penaranda e Narros del 
Castillo. 

se
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CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 

Amortização do 2.º semestre de 1914 

1:090 obrigações de 3 ºf, prvilegiadas de 2.º grau, 

N. 1.932 a 1.935 1.053 à 4,960 TAB A 7TAQA 

T65A 7.659 9615 à 0,636 10:435 à 10.444 14.296 

14770 920378 90768 238293 2382 24054 25232na 

95,936 21988 à 279099 4 27,390 a 27.322 27581 à 27,585 

9827 OI8484 OIB8487 98815  2300993.230099%  35982a 

33984 39307 41404 4929949 47231  &47232 ATOM 

48400 49448 49449 4964701 4uUA7O AO51O  3OBO7 
50.509 32960 a 52964 52841 2 52843 54.060 54.520 
SES30  N3$440 à 55.442 56.920 56921 57290 à 572394 
373295 386GOS 358606 G61366a 61.370 61603 62.066 

64.931 a 64.985 04975 65059 63213 679738 68447 

686539 a 69.666 71.844 à 71846 720291 72092 73030 

79 046 à 72051 73505  74Kk7Th a 7T447O T4677 Thb78 

16.179 à 761484 76,308 76715 765716 77215 a 77247 

77,993. 774092 77639 776033 786438 a 78466 82.288 

84.375 84548 87987 aAB7301 88480 88903  S$89004 

04144 à 90448 900197 00475 a 00478 02875 a 92879 

093.360 94095 94.096 95755a938758 95.923 a 95.926 

96744 97082 98751 41200770 100771 103120 105.992 

106.171 14039524140397 111478 112483 447514 147,916 

118120 4118421 1ABA40 2148143 149.333 119.796 41149797 

199561 195087 195.988 1294892a1294909 4129613 429.614 

133.894 133905 433.006 41388420 4384291 4140913 41431481 

1453.6503 14509851 a 145.975 446.976 4462977 146.281 2446.2097 

146.437 a 146.441 148186 a 148.188 148827 148828 148922 

148.955 4148956 149.544 150/4509 151.2950a151252 4152417 a 

139.120 1392359 159460 15526041355,262 155.268 a155.270 

155282 1355283 1537882155.791 156.881 159444 150.147 

162103 162854 1639.8762163.880 166.463 466.469 468.791 a 

168.812 
172.224 
173.66% 
178.220 
180.047 
186.241 
191.555 
194.987 
199.097 
205.788 

913.814 
219.387 
224.645 
232.984 
240.190 
2h8 087 t 
247.082 
251.461 
254.805 
Z61.111 

169.308 
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170.944 à 170.959 170.990 
173.093 a 173 095 
175.530 
179.321 
183.223 

a 186.244 

175,53 
179.329 
183.924 
187 183 

193142 4 193.144 
195.465 
199.015 
HOATE 
213.885 
219 389 
228.464 
234.148 
240.422 
243.596 

- =
 

*“ =
 

195.920 a 195.924 
201.635 
211.005 
213.886 
220.711 
228.828 
236.655 
241.400 
245.497 

FN0A68 à 250.174 
251.462 251.614 
255.674 à 255.677 
261.112 

268.052 a 268,056 
272,0350 a 272.057 271.930 

273.708 à 278.712 
2JTB.AG8 a PTS.h73 : 

983.275 a 283.299 281.814 
286.548 
289.974 
296.846 
248.840 
302.284 
306.792 
311.443 
314.394 

287.289 

263.866 
268.655 

273.051 
278.605 

287.290 
290.864 à 290.966 
206.847 296.847 
298.811 
303.006 
308.13% 

a 311.146 
314.494 

299.783 
303.097 
309.495 
311.735 
315.166 

a 187.136 

173,515 173.516 
175.596 175,907 
179.540 a 179.542 
183.975 153/2760 

189.537 
194,220 

196,278 
501.636 201.663 
211.731 a 211.735 
917,653 a 217 660 
991.790 999651 
998 8299 220.937 

à 236.660 237812 
a 241406 2492126 
245.674 à 245.686 
231.191 à 251.220 
252.912 a 252.916 
255.966 a 255.968 
263.867 265.908: 
268 933 268.934 
273.453 à 273.459 
973.057 a 973.960 
279.065 280159 
985.206 285208 
287.491 a 287.300 
999318 9292316 
297.269 297:903 
209.784 301.780 
305.834 306,12 
309.494 309496 
312.204 
315.167 315.200 

194.270 & 

a 229 244 

912.380 à 

170.904. 172,222 
173.548 a 173.545 
177.303 a 177.306 
179.685 180.044 
183.520 186.154 
190440 191.553 
194.273 194,953 
197.305 197.442 
203.549 205.737 
212450 2QUALA4O 
217.909 217910 
222.052 224.042 

232.648 
237.916 237.917 
23.051 a 243.555 
245.746 247,080 
2H1.24 a 251.248 
203.528 2A34B14 
259.707 a 259.713 
265.916 266.983 
269.838 a 269.842 
273.467 273.468 
273.088 275.62 
280.811 a 280.819 
285.217 285.690 
288.001 a 288.009 
S93.776 296.628 
298 540 298.541 
301.790 301.840 
306.126 
309.498 
312.400 
315,24 

309.500 
314.303 
315.246 

306.775 

à 

316.483 à 
318.020 à 
319.935 

3I6ASO 
348.006 
319.335 
320.968 321,943 à 
393.699 324.223 
390.359 a 329 568 

333.410 
337.447 
3540.2916 à 
347.691 

316.149 
318.005 
318.525 

316.104 a 316112 3161382 315.142 
3106.1492 317.620 317.770 317.772 
318.032 318320a318522 318524 
319.936 390.567 3820568 320704 320,705 
321.047 392686 3223763a322767 322822 
394.994 3295474 326.257 329.006a429101 
399.095 330.400 330.9462a330.959 331.527 2331.0532 
334411 334321 334423 336.488 336.573 336.582 
I37ATS 337476 337184 337485 337.339 340.043 
340.290 343.403 346.245a346.247 347.6250347.627 
350.416 3592174 354933 a35492986 3534239 354240 355313 a 
B3S315 355330a35583338 356.671 356.672 356752 350.898 à 
356.908 389.360 359.303 359.394 360041 361.2440361.268 
363.936 2 363.939 366.653 a 366.659 370.486. 

Estas obrigações teem todas o coupon n.º 16 e seguintes. 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 

Lisboa, 15 de iulho de 1915. 

Vão já passados 13 dias de parlamento aberto, e até agora 
ainda unicamente se tem discutido, em generalidades, o tractado de 
commercio com a Inglaterra, que é diploma de magna importancia, 
mas que vae desagradando aos Gregos do Norte como aos Troiu- 
nos do Sul, e uns laivos do orçamento das receitas. 

No. resto, puras futilidades em que se interessam os campiana- 
rios e se desinteressa o pobre eravio publico, que paga [orle e 
Caro estas discussões estereis. , 

Respondendo à um deputado, o Sr. ministro das Finanças an- 
nunciou à apresentação d'um projecto de lei remodelando à con- 
tribuição industrial. ' ' 

Pelo que se vê, um dos primeiros carneiros immolados nos alta- 
res do w«deficit» vae ser à industria, que tão prospera está que 
vive alimentada pelos balões d'oxygenio da pauta aduaneira e da 
alta dos cambios, 

Bolsa. — Como é costume nesta eposha, foi grande o numero 
de transacções elfectuadas durante à quinzena, provenientes da 
cobrança de juros e dividendos, mantendo-se os diversos valores 
com bastante firmeza, Iavendo larga procura de títulos do Estado, 
Bancos e Companhias, chegando à encontrar-se difficuldade em 
obter alguns d'estes valores, taes como obrigações & 0/1909, ac- 
ções do Banco de Portugal, ete. 

Os valores de Caminhos de Ferro é que teem estado abando- 
nados, certamente devido ao diminuto juro que acabam de dar. 

Ficam compradores para Inscripções à 39,50 — Coupon, Divida 
externa, à 725 — Banco de Portugal à 1774 sem vendedor e Phos- 
plioros com larga procura à S3820. 

se 

Cambios, — E' deveras desolador que não se tenham tomado 
providencias ácerca da nossa situação cambial, 

Individualidades de origem hespanhola voltaram a fazer largas
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compras de ouro na nossa praça, do que resulta aggravamento de 
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Curso de cambios, comparados 
cambios, que tanto prejudica à nossa situação interna, sem duvida 
muito desanimadora. EM 15 DE JULHO — Ex 30 ne JuxHO 

E' todavia certo, que as disponibilidades da nossa praça jámais NR E. E 
foram maiores, diligenciando os bancos collocar as suas resorvas, Comprador] Vendedor |Comprador| Vendedor 
à pon er casas bancarias que já se recusam à acceeitar de- ? Pe : E 
IA S RATO : TA é Londres cheque .....112100.o 364/16) 385% 36%) 36% 

Nos ultimos dias da quinzena, sobretudo, os cambios mostras — 90 d/V......oo *s NEN 37 = 
ram-se bastante firmes, elevando-se ás cotações que constam da — Paris Cheque............+. 73 145 73 74 

SF VE RE ANS de BONE SO TAN 2980 2387 — — nossa tabella à seguir. ó À ANTA) 259 SS Sã SS 
À £ ouro, comprador 6575, vendedor 6385. i aee am cheque -....... e Aa ec ee bora 
O Rio s/Londres fechou hoje a 12 "/g ou réis 185640 por libra. — Madrid cheque ........... 330 | 19% 1279 SO 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

JIN EHO 

Bolsas e titulos EC INI. O TOTO — 

! 2 3 5 6 7 8 : 10 12 13 tá 15 
| 

; | 
Lisboas Divida Interna 5º, assentamento] 39,55 | 9955) S658|/ 39,595) 30955] 39,55] 99,60) 59,60) 39,50) 3965) 39:65) 39/90) 29/55 
ida interna 3% COUPON. seriais SD | 30,45 1,45 — 39,40 — 39,905] BNASTI 3950) 39,50] 38,50] 39:55 39, di) 

y . 4 /a 1888, C/premios.,..... 21H70 | 2UMTO — — — 2/8090 es — MÓ80 | 01580 = = = 
à. Y à Ya e ROS RREO 196500 | tofio| — = ANHIO | — Aga | — = a. SIS80| Soo = 
JU “ Ma IBUO caca aaa aaer — = — — — — — — = —= o + —. 
* “ 3H Di e/pre A See SO —-- = Ç == Pe o & : 05º São = = 

no ES o ia Rc igonigueçoão Beereo q paes Mileto | MRlBE Mitcicaa: (e A [RSA [ciano] [E 1 <> [ideia Mivéõal [SEE [NNE 
. 6 3%, ob. (CO de PR ENE — — — — -- SOFON | — — -—- - = — . 
" “ 4 UEIDIO, OUTO fesesensarnaos . — — — = — == = = = = = a = 
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Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes 
TI o A A o o ——.Â ro >= o ——— 

Desda PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRIÇA 

LINHAS | de janeiro 1915 1914 ; Differença Differença 
até FITA se do 1915 1914 em 

| Kil. Totass kil. Totaes 1915 1915 

Portuguezas Escudos Escudos  Bscudos iscudos | Escudos | Escudos 

Companhia came ( Rede geral 1... 4 Março 11.073/1:028956800141.073] 920955800 |/2-108.001500 | S58595] -SI8S29 |) 100866 

Ae de ferroí Vendas Novas...| » ” 70 22.707800 70 19044800 |-- 3663500] 324838| 272505/-|- 52833 

QUEses. . Coimbra a Louzal >» * 29 4 098500 29 ATILSOO/— 624500] 1HKI 162882 | — 2155] 
SPA CRS Co SoaDRR o RN RSEA 80 Junho TOB| 822735362] 681] 883442568 |— 60.717806 | 1162504 | 1297887 [-— 135823 

ARNO O DONO aaa lo: 30 w 471) 783449800] 471] O18SG6SGS8B8|—135,537888] 1.662873 | 1.9508350 | — 287877 

DENETANA So voces ES ANO) 13 Maio 23| 176047830] 53] 1774695808 /— 1421878] 6955883] 701845 | — 5862 

tompanhia Nacional ..... 1... 294 Junho 185 69811596 | 4858 7LOGISO3 |— 1253507] 377836] S84SI3/— 6877 

Valle do VOUga.....11101... 30 ' 176] 78GISSOS| a71| 73563887 SOSISISIO aa6567] 427860 |- 18808 
Porto à Povoa e Famalicão .... |] 30 Março 64 38.944 555 64 38628523 | — — SI8ISGBI 397557| G67556/— 3899 

GUIAS co Aa ea. 30 Abril 56 37.87h 507 56 10306819 |— 2932841 667539] 719575 /— 52836 

Hespanholas Pesetas Peselas Peselas Pesctas | Peselas | Peselas 

Norte de Hespanha.....11...., 20 Junho [3681] G66315475/36681) G66466201/— 151116 18.015] 18056|/— a 

Madrid-Zaragoza-Alicante...... 2) , 3.664 57994645/3.664| 587596908/— 765.053 16.037 160397 /— 209 

ADAalUZOS. «cara 20 " 1.083 13.484,939 | 1.083 13443.558/— 258610 12174 12413] — 239 

Madrid-Cac.-P, e Oeste de Hesp | 30º» 717) 726086) 777) 4ocaoas|— 236037] cos7l 6387 /— 300 
Lorca à Baza é Aguilds......., 3 Julho | 468) 1512554] 468)  resseeslo a511090]: 92003] t1093]— 2.080 
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— Companhia da Beira Alta 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do Conselho Fiscal 

(Conclusão) 
Conta de «Ganhos e Perdas» 

saldo do exercicio de 1918......... «1..o Escudos 4178091 
Mais : 

os resultados disponiveis de 1914.61.11... n" k4 O8OS28,4 

Ssomma a applicar ao serviço das obriga- 
COS ADO E OA raias es att So y ME AIVTISITS 

Menos: Te 
Custo de 680 obrigações de 2.º grau, adqui- em: 

ridas para à amortização. 11120 CE » 10300500 

Liquido a repartir pelo coupon n.º 10.... ' 38.827 537,5 
o que, de conformidade com o preceituado no art. 13º dos Esta- 
tutos, permitte distribuir ao proximo coupon pagavel em 30 de 
Junho, um dividendo de Frs. 1:70, É 

Os prejuizos oceasionados pela fortissima elevação dos cambios, 
no pagamento dos juros das obrigações de 1.º grau, oneraram vs 
resultados do exercicio em Escudos 23.714531, 

A. percentagem que. pertence à Administração, pelo art. 21º 
dos Estatutos, é de Escudos 1233536. 

As perdas resultantes da differença entre os impostos pagos 
em França e Portugal, em 191%, pelas obrigações existentes e às 
retenções feitas no pagamento dos respectivos coupons, sommam 
isc. 1.541526. 

Terminando, endereçamos ao Conselho Fiscal a expressão do 
Nosso maior reconhecimento pela muito util e valiosa cooperação 
que nos dispénsou durante 0 unno, 

Nos sinceros é cordiaes agradecimentos que euviamos à todos 
os agentes que se teem distinguido pela lealdade, sollicítude e 
zelo com que servem à Companhia, especializamos os Ex." Srs. 
Inspector Geral, Engenheiro Adjuncto à Administração e os demais 
funccionarios superiores dos Serviços de Exploração, pela muita 
intelligencia e dedicação com que honram 08 seus CArgos, 

Resoluções 
. Submettemos, pois, à vossa apreciação, às seguíntes conclus 

Sues : 

1,4 — Que approveis, de conformidade com o Parecer do Con- 
selho Fiscal, as Contas, Balanço e Actos do exercício de 1914 
(85.º exercicio), constantes do presente Relatorio, 

2.º — Que approveis a liquidação do mesmo exercicio, fixando 
à quantia de Frs. 1,70 ao coupon n.º 10 das obrigações de 2.º arau 
EO dos à deduzir), i 

ara comprimento do preceituado nos artigos 22º é 34º dos 
Estatutos, tereis que eleger um membro para o Conselho d'Admi- 
nistração, em substituição do Ex."º Sr. Conde do Cartaxo. que ter- 
Mina o seu mandato (podendo ser reeleito) e tres membros eifec- 
tivos e dois supplentes parva 0 Conselho Fiscal. 

Lisboa, 30 d'Abril de 19153—0 Conselho de Administração 
Em Eisboa: — Julio Marques de Vilhena, presidente; Eduardo 

Bturnay, Conde do Cartuzo, Francisco Cabrat Metelo, A. J. Simões 
d'Almeida e Luiz Ferreiva.da Sitva Vianna. ) 

Em Paris: — Octave Keller, Edoward Delange, André Walter, 
Paut Gravier e Jules Empis, 

Parecer do Conselho Fiscal 
SENHORES : 

As contas do exercicio de 1914, apresentadas pelo Conselho 
d' Administração e por nós examinadas, conferem com a Contabi- 
lidade Geral e com o Balanço fechado em 31 de dezembro ultimo. 

. O Relatorio do Conselho d'Administração demonstra, com pre- 
cisão, as causas do deerescimento das receitas e do auemento de 
encargos, nos ultimos cinco mezes de exercicio, como consequen- 
cla immediata da crise economica e financeira provocada pela 
guerra europeia, São casos de forca major, completamente fóra 
da acção administrativa, que dispensam qualquer nova referência, 
por serem patentes os seus efeitos. 

As rubricas do Balanço correspondem aos valores do activo e 
às responsabilidades do passivo; aehando-se às respectivas verbas 
em completo aceordo com os balancetes de Verificação e com os 
Inventarios. : 

. Com grande satisfacção salientamos o facto de; apesar das vicis- 
situdes que se fizeram sentir n'este exercício, o plano de melho- 
ramentos na liaha e no material ciroulante ter proseguido sem 
soluções de continuídade; sendo às respectivas despesas distri- 
búidas pelas seguintes contas, 
EISCÇÃO! O WI Lo os o ara SENNA RIA go. 1. Escudos 30.833536,7 
Provisão constituida para os trabalhos a 

DIGVEN: cao. AE E EE AAA: 75 PROTEINEROA : " 42 240837,4 
Reserva Convencional, nos termos do 

BEL, 082 ROS LStAUIOS sx; aco aa. * 28.829526,5 

, POL lives: nes » 101;396 800,6 

"e E TAS AT 
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A conta da Exploração fecha com o saldo Je Esc, 209.471 348, 
que addicionado: aos juros dos fundos depositados, coupons pre- 
seriptos e reliquat do exercicio de 1913, eleva o credito dá contá 
de Ganhos e Perilas a Escudos 204.060596,6 ; e sendo os encargos 
das obrigações do 1.º grau, perdas de cambio, serviço de titulos, 
ete., de Escudos 159.983839,1, ficam disponiveis 44.1297537,5 Es- 
cudos, para às Seguintes applicações : 

Para à compra de 680 obrigações de 2.º grau amor- 
tizadas n'este exercicio..... teresa. Escudos 40:300800 

Para o conpon n.º 10 das obrigações de 2.º 
QQU ce sas. E EA IA Ea a IAN As " 33.827837,0 

é o SRS : » h4 197837,5 
Em presença das grandes contraviedades que se apresentaram, 

são satisfactoórios os resultados obtidos e testemunham, d'um modo 
bem expressivo, o superior criterio dos illustres membros do Con- 
selho d'Administração, entre os auaes, é de justiça pór em relevo 
a notavel dedicação e alta competencia do Administrador Dele- 
gado, Ex."º Sr. Luiz Ferreira da Silva Vianna, à quem aqui, mais 
uma vez, prestamos à homenagem da nossa admiração. 

Acompanhando o Conselho d'Aministração nas referencias elo- 
giosos que consigua aos funceionarios dá Companhia, somos de 
JUrecer: 

! 1º — Que appróveis o Relatorio, Balanço, Contas e Actos do 
Conselho, 'Administração, referentes no exercicio de 1914. 

2.º — Que, para à liquidação do mesmo exercicio, fixeis em 
Frs. 1,70 (impostos à deduzir), o dividendo à distribuir ao COupon 
n.º 10 das obrigações de 2.º grau, 

3.º -—— Que louveis o Conselho d'Administração e o Comité de 
Paris, pela sua zelosa gerencia. 

Lisboa, 30 d'abril de 1943, 

O Conselho Fiscal: — Henry Burnay & C*, Marquez de Mendia e Nestorio Dias. 
Gesh, 

FF ARREMATAÇÕES Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira Alta 
Serviço do Movimento — Reclamações 

: e Investigações 
Esta Companhia faz publico que, em conformidade com o àár- 

ligo 33.º das Disposições communs à grande e pequena velocidade 
da tarifa geral, no dia 1.ºde agosto D futuro e domingos seguin- 
les, procederá à venda em hliasta-publica, na estação da Pioueira, 
das remessas, com mais de 60 dias de permanencia, abaixo indi- 
cadas, e que não forem reclamadas até áquella data: À 

Remessa de grande velocidade n.º 30:383 de Gaia à Santa 
Comba, constante de à3 barras de ferro, peso 64 kilos, expedida 
por 1. Soares à consignação de José Ferreia Regadas. : 

N.º 13:110 de grande velocidade de Central Porto a Celorico uma 
caixa de loiça de ferro fundido, expedida pela Fundição do Bo- 
hão à consignação de Francisco Pina Aragão. 

N.º 30:583 de grande velocidade de Porto a Figueira, uma caixa 
de laminas d'aço, expedida por coronel Teixeira de Vasconcellos 
à consignação do mesmo: 

N.º 11:907 de grande velocidade de Lisboa-Aterro à Santa 
Comba, uma caixa apparelho differencial, expedida pela Empresa 
Industrial Portugueza à consignação de C. Dupin. | 

N.º 33:153 de Lisboa-Aterro a Villar Formoso, uma caixa com 
machina: de tosquiar. um pacote com 3 gadanhos e 2 bombas de 
relogio, expedida por Augusto dos Santos Alves & Commandita à 
consignação de Dr, Joaquim Goncálves Simões. 

Nº 6:896 de pequena velocidade de Espinho à Guarda, 2 far- 
dos de corda de lnfio: expedida por Roela & Rocha à consigna- 
ção de José Ferreira de Carvallio. 

Vender-se-hão tambem os voluines encontrados abandonados 
has carruagens e dependencias das estações, taes como bengalas, 
sombrinhas, chapéos, sobretudos, saccos com roupa, quartolas e 
barris vazios (serviço de vinho e azeite), ete. 0 

Os consiguatarios das remessas acima indicadas que as dese- 
jem retivar, devem dirigir-se ao Sr. inspector do movimento d'esta 
Companhia até ao dia 31 do corrente. 

Serviço dos Armazens Geraes 

Esta Companhia faz publico que, no leilão que se realizará no 
dia 1,º de agosto e domingos seguintes, na estação da Figueira, 
serão levados à praça os artigos julgados sem utilização para o 
seu serviço, taes como apparelhos para reparações de chapas, cha- 
ves de bocea de grilo, mveis de pedreiro, tubos de borracha, rede 
metallica de diferentes dimensões, candeeiros de metal, oleados 
para pisos de carruagens, tecidos de crina cór de avellãa, reserva- 
torios para liltros Pasteur e vellas para os mesmos, etc. 

A figo de ori será de 30 por cento do seu valor, reser- 
vindo-se à Companhia o direito de os retivar desde que à offerta 
não lhe convenha.
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h ZeTACANINIos-Fergo 
por combinação com todos os caminhos de 

ferro de Portugal fornece na sua Redacção— 

Rua Nova da Trindade, 48 

Bilhetes circulatorios ou de excursão 
Itinerario A 

Lishoa, Valencia WAlcantara (sabida 
Pára Hespantia) Villar Formoso (entrada) 
Pampilhosa, Coimbra, Figueira, Alfarel- 
'os, Lisboa, 

Validade 60 dias 
1.º classe, 11810; 2.º, 8828 

Itinerario B 
——.—. 

HÁ 

Í | DI XUNppe NONE . 
| (INV JIN NTA ve 

À Hi V LAAGANÇA 

VÍANAIA DO), 

CASTELOS 

5 ú LR 
[HA 

| 

| 
|| 

POLO, Vidago, Bica W'Alva (sabida 
para Hespucha), Villar Forinoso (entra 
da), Coimbra, Porto, Braga, Porto. 

Valdade 60 dias = 
1.º classe, 11$70; 2.º, 8878 

Itinerario C 

PONTO das É : SIR IO 

Lisbon, Befia-Baixa, Belra-Alla, Pal 
tnlhósa, Porto, Braga, Porto, Entrousa- 
piento, Lisboa. 

Validade 80 dias 
1.º classe, 15830; 2.', 11848 

Itinerario D 

AITELIO 

(NW 

tóimbra, Pampilhosa, Villar Lisboa, 
Fórmoso (sabúida para Nespanhãa e entra 
dar, Villar Formoso, Prunpilliosa, Porto, 
Lousã, Loindbra, Lisloa. : 

Validade 80 dias 
1.º classe, 16$50; 2.º, 1298684 

Itinerario E 

Lisboa (Sul) Villa-Rteal e vice-versa, 
com extensão até Villa-Vicosa, Moura e 
Portimão, BEstêiliniovario serve, espécial- 
menta, para ligur com qualquer dos À, 
GG DD, VN, GL, para às pessons "que 
queiram do norto visitar o sul ou viíce- 
Versa. 

Validade 80 dias 
1.º classe, 16850; 2,0, 12838 

Itinerario F 

” 

CAMNTA£O 
TEEM 

1 “o A LINA 

LAND 

PATI 
ESA 2 

VE Cas) RES ARA 
( ue NELA E AAA 

|) DO NADADNDARA 
sAALZAZ VI) 

lístoa, Badajoz, Entroncamento, Por: 
to, Braga, Vianna, vólta ate Alfarellos, 
Figueira, Oeste, Cintra, Lisboa. 

Validade 80 dias 
1.' classe, 18B$90; 2.', 14$18 

RIOS a oo oo ago ta cpa 

: Itinerario GG * 

4 ONAGA VOA 

" AAA) 
CNNARA 

cardio 
aliança 

— — — 

Lishoa, Pampilhosa, SanticComba, Vi 
zen, Pawpllhosa, Porto, Regoa, Podras 
Salgadas, Enmezinde, Braga, Caáminhui, 
Porto, Parupilliosa, Figueira, Ocsto, Gin: 
bra, Lisboa: 

Validade 80 dias 
1.º classe, 20$44; 2.º, 16842 

Itinerario H 

—
—
—
m
—
—
 

N
A
T
 eo
 

E 

Pequeno cirévnlio indo de Lisboa à El- 
us ovm regresso por Villa Vicosa a Lisboa 

Validade 30 dias 
1.º classe, 8810; 2, 6808 

Itinerartio | 

mação 
IVA ' 

VIANA DO, 
CU 

——-—-— ——— 

Lisboa, Coimbra, Louzã, Pampi- 
Ihosa, Yizen;, Porto, Padbpilliosa, Fs. 
gusira, Deste, Cintra, Lishoa 

Validade 60 dias 
1.º classe, 14$36; 2.', 11816 

a 

Itinerario J 
) " Á 

| bro, VONÇÃo jo 
Í [ | ( j EIRAN MNA | 

VIANNA DO 

CASTHÉLÃD A) E) 

; [1 Dye v W D ALENSO LE ITR AO 
Ho oo po esse: Pest oa 
| 1 , Ustra | 

í 1 aaa E | 
| y o) | 

Porto, Valeúca, Braga, Vidago, 
Miróndella e vólla ao Porto. 

; Validade 60 dias 
1.º classe, 12$30; 2.0, 9$38 

Itinerario K 

——— = 

Porto, Aveiro, Viánna, Braga, Vi- 
dago, Miraudolla, Barca d'Alva e 
rogresso ao Porto. 

Validade 60 dias 
1.º classe, 14$10; 2.0, 10$58 

Comprebrênde, por assim dizer, 
todo o país, desde Valença à Villa, 
val dé Sunto Astonto, con vatili- 
cacões até Braga, Vidago, Povoa do 
Varzim, Vizen, Guarda, Ville For 
osso, Pigueira por Deste à Lisboa, 
Villa Vigosa 6 Portimão. 

Validade 140 dias 
1.º classe, 36810; 2.º, 27808 

Lisboa-Rocio, Badajoz, Villa Rentde Santo 
António, Faro, Portjmão, Tunes, Beja, Mou- 
ru, Casa Branca, Evora, Pinhal Novo, Selu- 
hal, Lisboa-Pracça de Commercio. 

Validade 6O dias 
1.º classe, 14800; 2.', 10890 

Itinerario N 

SINA INS, ENCIA 
A ALCANTARA 

ELVIS BADADOZ 
VW/PDOsA 

LVORA 
BRANCA > 

—nr teme | 
Lisboa-Rocio, Abrantes, Oovilhã, Guardas 

santa Comba, Vizeu, Paropilhosa, Coimbra, 
Longá, Allaréllos, Figueira, Leiria, Caldas, 
Torres Vedras, Lisboa Rocio, 

Validade 80 dias 
1.º classe, 166850; 2.º, 12872 

Coupons supplementares 
Linha de Guimarães 

Para ampliar os itinérarvios BC 
NARA RR oo f 

Trofa à Guimarães e volta, ou více= 
versa, 1.º “classe 1808. 

Trofa Falee volta, ou vice-versa 
1.º classe 1558. 

Linha do Valle do Vouga 

Para todos os itinerarios excepto 
AÉIJeN: | 
Espinho a Albergavia-a-Velha e vol- 

la Ou vice-versa, 1.º classe 1366, 
2." classe 1521. j 

Aveiro à Oliveira d'Azemeis e volta 
OU Vice-versa, 1.º classe 1591, 27 
classe 1839. ' 

Aveiro à Espinho ou vice-versa, sim- 
ples, 1.º classe 1536,2.º classe 1805, 
Bm negociações: bilhetes de. Avei- 

ro e de Kspinho a Vizeuw. 

Linha de Salamanca 

Para os Hinerarios A BD K 1 
Bilheteles de Fuentes de Ofioro e 

de Barca d' Alva à Salamunca e vi- 
Ce-Versa, 

F 

Vantagens d'estes bilhetes. 
Istárem promptos à venda todos os dias uteis, das 10 da ma- 

nhivás 6 dá tarde: 
Poderem ser ulilizados no sentido indicado ou no inverso; = 
A viagem poder começar em qualquer ponto do percurso, e ahi 

terminar sem anomento de preços: 
O assienante poder requisitar durante todo o anno quantos bi- 

lhetes quizer, pará si, senhioras e menores da familia, socios das 
firmas commerciaes e sens caixeiros viajantes, sendo as collec- 
ções de amostras transportadas como bagagem. 

Pedidos podem ser feitos á 

Redacção: Rua Nova da Trindade, 48, 1.º —LISBOA
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AGENDA DO VIRIANTE 
BILBAO Gran Hotel Viscaya.— Todo o cop- 

forto. Cozinha esmerada, Sucursal na ilha 
de Chacharra- Mendi.—Proprietario, Felix Nunes, & €º 

Grande Hotel— BRAGA-BOM JESUS Grande Hotel, 
do Elevador— Grande Hotel da Boa Vista. 
— Servico de primeira ordem. banhos completos. Sér- 
viço especial para diabeticos. Bons quartos. Luz elec- 
vcs. Asseio é ordem. Précos modiceos, 

CINTRA Hotel Netto. — Servico de prir. s1ra ot- 
dem — Aposentos confortaveis e aiseados 

— Magnificas vistas de terra e mar—Sala de jant+: 
po 150 pessoas — Magnífico parque para recruio— - 
uminacão clectrica— Telephone n.º 15— 1'révos razoa- 

se 

GUIMARAES Grande Hotel do Toural.— 
tá, Canipo do Tonral, 18,—É8te lio- 

tel é sem duvida um dos melhores da provincia, de 
inexcediveis commodidades e asseio; tratamento re- 

commensdavel—Proptrietario, Domingos Jose Pires. 

LISBOA Cc. Mahony & Amaral. — Commis- 
SDeS, CUNSIRNAÇÕES, Lrausportes, ste, Vida 

annuncio nã frente da Capa-—liua do Commercio, 

LISBOA Canha & Formigal. — Artigos de 
Mercvonsria, — Praca do Municinio, nos á, 

5, 6;/8 FT 

MADRID Gran Hotel de Londres. — /r- 
tmoroso servico de alojamentos ecozinha, 

Conforto inexcedivel, 3 Fachadas — Preciados, Galdo 
e Carmen. Precos modicos,— Proprietario, Emilio 

veis— Propiletario: José Lopes Alves. Ortega. 

PARIS Ad. Segnhers.— liepresentante de gran 
des fabricas da Belgica, Allemanha, eto. - 

Rue Seribe,; 7. ' 

PORTO Grande Hotel do Porto.—Le meil- 
leur de la ville. Lits à ressoris. Omnibus 

Téléphone, Boite aux lettrogs—Salles de lecture et do 
réception. Bains. Journaux. 

PORTO João Pinto & Irmão.— Despachantes 
—Rua Mousinho da Silveira, 194. 

SEVILHA Gran Fonda de Madrid. — Priv- 
cipal estabelecimento de Sevilha— Hlu- 

minação electrica—Luxuoso pateo— Sala de jantar para 
200 pessoas— Banhos. 

VALENCIA D'ALCANTARA Yi"ge "EIS: 
Ida — AGENVO internacional de aduanas y trans 
portes. 
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Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

Caminhos de Ferro do Minho e Douro, Companhias dos Caminhos de Ferro Portugueses, 
Beira Alta e Nacional de Caminhos de Ferro 

SERVIÇO DIRECTO COMBINADO 

0 TARIFA EsPECIAL N.º IOl— GRANDE VELOCIDADE 
(Aprovada por despacho ministerial de 4 de Maio de 1945) 

Em aplicação desde 1 de Julho de 1915 

“ 

VIAGENS DE RECREIO IDA E VOLTA 

Em grupos pelos comboios ordinários ou em comboios especiais 

ARTIGO, 1.º 

Grupos de excursionistas que viajem, ida e volta, 
pelos comboios ordinários 

ocupando lugares de 1.º, 2.º ou 3.º classe 

PREÇOS 

Metade das taxas da tarifa geral correspondentes aos bilhetes de 1.º, 2.º ou 3.º classe 

Em 1.º Glass: cicero —40 passágeiros ou pagando como tal. 
Minimo para a formação dos grupos. .::... 1.12. Em 2,' ou 3.º classe ou grupos | Um número de passageiros que corresponda 

(Vêr a observação Importante no final da tarifa) | NENATOS o paTBAroa MMA, dO BAIA de cobrança exigido para à 1 
Mínimo de percurso, ida e volta conciso —80 quilómetros para cada Administração, ou pagando como tal. 

Condições do artigo 1.º 

1.º — O director, ou chefe, de cada grupo excursionista, requisitará estes trânsportes, por escrito e com 48 
horas de antecedencia, pelo menos, ao Engenheiro em Chefe da Exploração da Companhia dos Caminhos de 
Ferro Portuguêses, estação de Santa Apolonia, Lisboa; ao Director da Exploração da Companhia dos Ca- 
minhos de Ferro Portuguêses da Beira Alta, Figueira da Foz; ao Chefe do Movimento dos Caminhos 
de Ferro do Sul e Sueste, Barreiro; ao Chefe do Movimento dos Caminhos de Ferro do Minho é Douro, 
Porto; ou ao Director da Companhia Nacional de Caminhos de Ferro, Lisboa, segundo a linha à que 
pertença à estação em que se inicie à viagem. À requisição deverá indicar o numero, exacto ou aproximado, 

dos passageiros que constituírem o grupo e, em todo o caso, o minimo garanuúdo de acôrdo com as estipulações 
désta tarifa, e designará os comboios pelos quais se pretende efectuar a excursão. 

& unico. — As! Administrações não serão obrigadas a transportar pelo mesmo comboio mais de 100 passa- 
geéiros viajando ào abrigo désta tarifa, quér pertençam, ou não, ao mesmo grupo exenrsionista, reservando-sé, 

além disto, à faculdade de recusar em absoluto à venda dôstes bilhetes e, em especial, para os comboios em 
que julgue havêr inconveniente para o serviço geral, 

2.º— À viagem de volta terá de iniciar-se dentro dos prasos maximos de 2 dias, contados da meia noite 4 

meia noite, quando a distancia entre as estações de origem e as de destino não exceda 100 quilómetros; 4 dias, 

APOIO 

e 
”



quando a distancia fôr de 101 a 200 quilómetros; 6 dias, de 201 a 300 quilometros; 8 dias, de 301 a 400 qui- 
lómetros; 10 dias, quando a distancia fôr superior a 400 quilómetros. 

Para à contagem dêstes prasos, excluir-se-há o dia em que fôr iniciada a viagem de.ida. 

&$ unico. — À pedido do organisador da excursão, feito na respectiva requisição, poderá o praso de validade 

dos bilhetes sêr aumentado de metade da sua duração normal, mediante o pagamento da sobretaxa de 10/, 
do preço dos bilhetes. 

Esta sobretaxa incidirá sempre sobre à quantidade total dos bilhetes requisitados. 

3.º — OQ custo do transporte de ida e volta será pago na estação de partida 24 horas antes, pelo menos, 
de sair o comboio pelo qual haja de ser efectuada a viagem de ida, considerando-se sem efeito a requisição se 
êste preceito não fôr observado. 

Na ocasião do pagamento, receberá o organisador da excursão os bilhetes requisitados, ficando a seu cargo 

à sua distribuição pelos excursionistas que constituirem o grupo. Os bilhetes levarão indicados o percurso e 
classe para que são válidos, bem como o dia da partida e o ultimo dia de validade para o regresso. 

8 1.º — Quando, depois de realisado o pagamento a que se refere esta condição, a viagem não venha a 
verificar-se por motivo alheio à responsabilidade das Administrações, reverterá à favor da Administração, á 

qual tenha sido requisitado o transporte, 10/9 do seu participe no custo total dos bilhetes, a titulo de indemni- 

sação, processando-se reembolso do que restar a favor do requisitante, mediante pedido dêste, dirigido por 
escrito*á entidade a quem tiver sido feita a requisição a que se refere a condição 1.º 

& 2.º — Os factos de ser interrompida a viagem ou o de não sêrem utilisados os bilhetes para a volta, não 

obrigam as Administrações à reembolso algum, salvo se fôrem devidos a culpa sua, devidamente comprovada. 
Nêste caso, seguidos os tramites indicados no parágrafo antecedente, será reembolsado o custo total da 

viagem se a interrupção se dér á ida, e metade dêsse custo se a interrupção se dér à volta. 

4,º — A não se dar a circunstancia prevista mais adiante, no n.º 6 das condições gerais, os passageiros 
devem, tanto á ida como á volta, viajar sempre em grupo pelo mesmo comboio e nas carruagens ou comparti- 
mentos que, no seu percurso, cada uma das Administrações interessadas lhes destinar, considerando-se nulos 

e sem valor algum os bilhetes que se apresentem fóra déstas condições. 
& unico. — Quando as circunstancias lhe permitirem, as Administrações Concederão aos grupos de passa- 

geiros que viajarem ao abrigo da presente tarifa e segundo à constituição de cada grupo, carruagens ou com- 
partimentos reservados. 

5.º— Os bilhetes válem tão sómente para os comboios e trajectos nêles indicados. É permitido, no entanto, 

aos excursionistas que assim o prefiram, embarcar á ida em qualquer das estações intermédias do percurso, no 
mesmo comboio em que siga o grupo procedente: da estação de origem da excursão, e nas mesmas estações 

desembarcarem no regresso. 
O preço dos bilhetes para estes excursionistas não sofrerá, por este motivo, dedução alguma; isto é, será 

cobrado como se os seus portadores embarcassem na estação de origem da excursão, entendendo-se que, em 

tai caso, êles desistem da parte do percurso não efectuado sem ficarem com o direito de, por êsse facto, recla. 

marem qualquer indemnisação ás Administrações. 
& unico. se expressamente proibido o desembarque de passageiros, á ida, em estações anteriores 4 de 

destino e o embarque, á volta, em estação diferente daquéla onde se realisar à excursão, salvo os casos pre- 

vistos na condição seguinte. 
SEDES permitido a todo 6 grupo a paragem em qualquer estação intermédia do percurso da excursão, 

mediante pagamento, por cada estação de paragem e por cada um dos bilhetes a fornecer, de uma sobretaxa 
de 10/09 sobre o participe da Administração à que pertença a estação de paragem, podendo todo o grupo reto- 

mar o comboio néssa mesma estação de paragem ou em qualquer outra, situada além daquéla, no sentido da 

marcha, e que préviamente tenha sido mencionada na respectiva requisição, sem que este abandono de percurso 

seja, comtudo, levado em conta no preço à cobrar por cada bilhete. 

Quando a estação de paragem fôr uma estação. de transmissão comum a duas Administrações, à sobretaxa 

a cobrar será de 5/9 sobre o participe das duas Administrações confinantes em cada bilhete a fornecer. Em 
caso algum, as paragens nas estações intermédias poderão dar logar a qualquer aumento do praso de validade; 
e as correspondentes sobretaxas serão englobadas no preço a cobrar pelos bilhetes a fornecer. 

$ unico, — Como excepção ao que acima se preceitúa, permitir-se há aos grupos que pretendam visítar Al- 

cobaça, Batalha e Tomár, terminar a viagem de ida em Leiria ou Valádo e começar a de regresso em Paiálvo 

ou Chão de Maçãs ou reciprocamente, pagando os seus bilhetes pelos preços correspondentes, por esta tarifa, á 

soma das distancias rialmente percorridas em caminho de ferro e tendo em vista que à estação terminus da 
“viagem de ida será considerada como estação de paragem para os efeitos da sobretaxa de 10% acima estipu- 

lada para as paragens em estações intermédias. 
Da mesma fórma se procederá com os grupos que prótendaio fazer a travessia da Serra da! Estrela, os 

quais poderão terminar a viagem de ida em qualquer das estações de Gouveia até Vila Franca das Naves e 
começar à de regresso em qualquer estação dêsde a Guarda até á Covilhã (todas incluidas) ou inversamente,



cobrando-se, nêste caso, como sobretaxa de paragem, a impórtancia de 5/09 sobre o participe das Companhias 
da Beira Alta e dos Caminhos de Ferro Portuguêses em todos os bilhetes a fornecer, como se se tratasse de 
paragem numa estação de transmissão. ! 

7.º — Não é concedido o transporte gratuito de bagagem registada. 
8.º — Não é permitida a mudança de classe nem o seguimento alêm do ponto de destino da excursão, indi- 

— cado nos bilhetes. Considerar-se-há, portanto, sem bilhete o passageiro que ocupar logar de luxo ou de classe 
diferente da do bilhete de que fôr portador, ou o que fôr além da estação de destino, indicada no bilhete. 

Ad EI CO BL 

Comboios especiais de ida e volta 
Ta a nes 

PREÇOS 
(Por passageiro e quilómetro) 

1.º classe — 400,9; 2.º classe — $00,6; 3.º classe — $HO0O0,4 

Com o mínimo, por viagem te ida 6 volta, de: $82 em 1.º classe, $24 om 2.º o 018 em 8.º, para cada Administação : 

Taxa mínima em cada Administração, por comboio e por quilómetro a percorrer, tanto à 
ROTA: RARO OO CARE A ASCOM AO ASA NUTS ER RE: AAA AS ee 1$50 

PERCURSO DE MÁQUINAS 
2a à oo b 

4 ' 

“Se na estação de origem do comboio ou na de transmissão duma a outra Administração não houver depó- 
sito de locomotivas, cobrar-se-há, alêm dos preços ou do mínimo acima indicados, a taxa de 320 por cada qui- 
lómetro que as locomotivas tiverem de percorrer para irem do depósito mais proximo, que disponha de máqui- 
nas de tipo apropriado, até à estação de origem do comboio ou de transmissão, e regressarem déstas aos res- 
pectivos depósitos. ; : 

O minimo de cobrança será de 10800 em cada Administração, pela ida e volta da máquina. 
E. 

Condições do artigo 2. 

ser feita por escrito à Administração em que tiver origem o comboio pedido, e com à antecedencia de seis dias, 
— pelo menos, em carta dirigida À respectiva entidade, a que se refere a condição 1.º do artigo 1.º. Nêssa requi- 

sição indicar-se-hão as estações de origem e de destino do comboio, a quantidade de passageiros que deverá 
— viajar em cada classe e o tempo de demóra na estação de destino, isto além de quaisquer outras informações 

que os requisitantes julguem convenientes. E. S 
—  2.º— As administrações reservam-se a faculdade de não satisfazer, quando o julguem conveniente, as re- 

— quisições dêstes comboios. : 
; 3.º — O requisitante deverá efectuar na estação de partida, pelo menos 48 horas antes da viagem, o paga- 
— mento total do preço do comboio, estabelecido pelo minimo de passageiros para que fôr ajustado. 
= $1.º—Até rialisação dêste pagamento subsiste, para/as Administrações, o direito de não satisfazerem a 
— requisição. 
CREDO NAS Administrações só farão entrega dos competentes bilhetes ao requisitante, 24 horas depois dêste 
— haver depositado na estação de partida 10%/, da importancia do preço do comboio e contra pagamento da dife- 

—  rença entre o custo total do comboio e à importancia próviamente depositada. 
Os bilhetes levarão indicado o percurso e classe para que são válidos, bem como o dia da partida, quér da 
— viagem de ida quér da do regresso. eua 

1.º— A requisição dêstes comboios, que pódem ser formados com carruagens de mais duma classe, deverá 

d
r



& 3.º — Posteriormente ao pagamento de que trata a presente condição e até duas horas antes da partida 
do comboio, poderá, pelo requisitante, ser pedido na estação onde este tivér origem, qualquer suplemento de 
bilhetes. 

As Administrações satisfarão o pedido, contra pagamento da importância correspondente à aplicação da 
presente tarifa, sempre que o serviço lho permita. 

4.º — Às requisições dêstes comboios especiais serão consideradas sem efeito, quando o pagamento à que 
se refere a condição precedente (3.º) não fôr rialisado com à antecedencia e pela fórma néla estabelecida. 

$ 1.º— Se depois de efectuado o deposito de que trata o 8 2.º da condição 3.º, ou se, depois de pago o 

custo do comboio êste se não realisar por motivo extranho à responsabilidade das Administrações, reverterâ a 
favor déstas à importancia daquêle deposito, ou 10/9 do custo total do comboio, processando-se, néste caso, 

reembolso do que restar a favor do requisitante, mediante pedido dêste, dirigido, por escrito, á entidade a quem 
tiver sido feita à requisição de que trata a condição 1.º. 

8 2.º — Se, por culpa ou responsabilidade das Administrações, devidamente comprovada, fôr suspensa a 

viagem ajustada, antes ou depois de começada, será reembolsado ao requisitante, cumpridos os tramites estipu- 
lados no parágrafo antecedente, o custo total do comboio, se a interrupção da viagem tiver logar à ida, ou 
metade déssa importancia se a interrupção se dér na viagem de regresso. 

Em caso algum poderão as Administrações ser obrigadas ao pagamente de qualquér indemnisação. 

D.º— Os bilhetes, para comboios especiais são nulos e sem valor para quaisquer outros, excepto quando 
se der a ciroumstância prevista no n.º 6 das condições gerais. 

6.º — Os passageiros teem à faculdade de tomar o comboio, à ida, em qualquer estação de trânsito onde 
haja paragem, e de se apear, à volta, em qualquer estação de paragem anterior 4 de destino, pagando, em 
ambos os casos, o preço completo da viagem, de extremo à extremo. É lhes proibido: no primeiro caso, deixar 

o comboio antes dele chegar ao seu termo; no segundo caso, tomar o comboio em qualquer estação que não 
seja a da sua origem. É no entanto, permitido a todo o grupo deter-se em qualquer estação do percurso, me- 
diante o pagamento de 50500 escudos por paragem e fracção indivisível de 12 horas de demora. Kxceptuam-se 
do pagamento desta sobretaxa as paragens , até 40 minutos, pedidas pêlos interessados para embarque de pas- 
sageiros à ida ou desembarque à volta, ou para refeições nas estações onde haja restaurante. 

$ 1.º — O pedido de paragem do grupo em qualquer estação intermédia deverá ser feito na requisição à 
que se refere à condição 1.º do, artigo 2.º desta tarifa. O tempo de demora nà estação em que o grupo se detenha 
não será contado para o computo do praso de 24 horas, dentro do qual deve têr logar o regresso da estação 
de destino do comboio, como estabelece à condição seguinte. 

8 2.º — O total das sobretaxas cobradas por cada paragem será repartido, entre as Administra- 
ções interessadas, da seguinte fórma: ' 

Se a paragem tiver lugar numa estação de transmissão, as respectivas sóbretaxas serão rateadas entre to- 
das as Administrações interessadas na excursão, proporcionalmente à sua' participação no produto total dos bi- 

lhetes vendidos, | 

Se a estação de paragem não fôr estação de transmissão, do total das sobretaxas cobradas por essa pa- 
ragem pertencem 25500 escudos à Administração em cujas linhas ficar situada a respectiva estação de para- 
gem, repartindo-se o remanescênte entre todas as Administrações interesssadas na excursão, na proporção 
dos seus partícipes no produto total dos bilhetes vendidos. 

7.º — À viagem de volta deve começar dentro do praso de 24 horas, contado da hora de chegada à es- 
tação de destino. 

& único. — Poder-se-há exceder êste praso em mais um, até cinco períodos de 24 horas, a trôeo do paga- 

mento da sobretaxa de 505000 escudos por cada fracção indivisível de 24 horas de aumento. Esta sobretaxa 
deve ser paga no acto da aquisição dos bilhetes. 

Se o adiamento da volta, dentro dos limites marcados neste parágrafo, fôr requisitado depois de haver 
sido ajustada ou organisada a viagem, é elevada a 60800 escudos a sobretaxa por cada nova fracção indivisível. 
de 24 horas de demora, alêm das que primitivamente tiverem sido ajustadas, reservando-se, entretanto, as 

Administrações o direito de recusá-lo e a plena liberdade de alterar, em tal caso, o horario e marcha do com- 

boio de volta, como julgarem conveniente para o serviço geral, 
Em qualquer dos casos, o total destas sobretaxas será repartido entre todas as Administrações interessa- 

das na excursão, na proporção dos respectivos partícipes no produto total dos bilhetes vendidos. 
8.º — Aos passageiros, viajando ao abrigo dôste artigo, é facultado o fazerem a viagem sem trasbôrdo nas 

estações de transmissão de uma para outra Administração de linha da mesma bitola, mediante o pagamento 
de 570 por veículo que passe de uma à outra Administração e por fracção indivisível de 24 horas, a contar 
da hora de chegada às referidas estações de transmissão. Esta sobretaxa será paga na ocasião da entrega dos 

bilhetes ao requisitante do comboio, 
9.º — Não se regista bagagem nem quaisquer outros transportes para êstes comboios especiais. 
Os objectus de uso próprio dos passageiros tais como: malas de mão, cêstos, caixas, latas, sacos, barris,



ete., com comida ou bebidas, para consumo imediato dos excursionistas, velocipedes, motocicletas, pequenos 

petrechos de caça ou de pesca, aparelhos fotográficos ou para observações, instrumentos musicais portáteis e 

mais artigos análogos, quando não possam ser levados nas carruagens, serão gratuitamente transportados, sem 

responsabilidade para as Administrações, no. furgão, quando neste houver espaço disponível, sem prejuizo do 

necessário para o serviço do comboio. 

Os objectos a transportar nestas condições deverão ser colocados no furgão, pelos próprios passageiros, à 
partida, e por êles dali retirados à chegada. 

À cargo dos excursionistas ficará tambêm a mudança dêsses objectos de um furgão para outro nas esta 
ções de transmissão, quando 6 material não siga até ao términus da excursão. 

10.º — As Administrações reservam-se o direito da escolha do material com que hão de ser formados êstes 
comboios. Unicamente se comprometem a compõô-los com um número certo e determinado de lugares de qual- 

quer das tres classes, tipo comum, em harmonia com o ajuste que fôr feito com o requisitante. 
11.º — Estes comboios não poderão ser ornamentados nem levar nenhum distintivo ou sinal particular. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.º — As taxas da presente tarifa serão aplicadas, em cada Administração, à soma das respectivas dis- 
tâncias de aplicação, tendo-se em conta uma só vez para cada Administração o mínimo de cobrança. 

2.º — Aos grupos de passageiros viajando ao abrigo desta tarifa em comboios ordinários ou especiais, e 

que se destinem à estações acessíveis por duas vias diferentes, é facultado o efectuarem à viagem de ida por 

um lado e a de volta por outro, pagando, porêm, a taxa correspondente ao percurso rialmente efectuado. 

3.º — Quando os, passageiros, viajando ao abrigo desta tarifa em grupos (artigo 1.º), tenham de seguir a 
via. Lisboa—Barreiro, será computado em 10 quilómetros o percurso fluvial de Lisboa a Barreiro ou vice-versa. 

Quando os passageiros tenham de seguir a mesma via, viajando, porêm, em comboios especiais (art. 2.º), 

cobrar-se-há, pelo percurso fluvial, por aluguer de cada barco a vapôr, estabelecendo correspondência entre 
êsses comboios, à importância de 15500 escudos por cada viagem de ida ou de volta, tendo em vista que é 
de 400 lugares a lotação máxima de cada vapor. 

4.º — Não se concedem meios bilhetes, nem se permite mudança de classe. 

D.º — Os impostos de sêlo e de assistência não estão incluídos nos prêços nem nos mínimos de cobrança 

da presente tarifa. Serão, portanto, cobrados á parte. 
6.º — À pedido dos requisitantes, poderão as Administrações anuir à que, dentro do prazo de validade dos 

bilhetes, a viagem de regresso, tanto nas excursões em grupo pelos comboios ordinários (artigo 1.º), como nas 
excursões em comboios especiais (artigo 2.º), se efectue isoladamente pelos comboios ordinários. Neste caso, 
porém, será aumentado de 10 9/9 do prêço estabelecido por esta tarifa o custo de todos os bilhetes a fornecer 
ao promotor da excursão e estes levarão a indicação de serem válidos para Regresso isoladamente, 
entendendo-se que, se se tratar de excursão ao abrigo do artigo 2.º desta tarifa, o requisitante desiste da riali- 
zação do comboio especial de regresso. | 

7.º — No que não seja contrário ao que a presente estipúla, ficam em vigor as condições da tarifa geral 

de cada Administração. JS 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 
' . 4 

Quando se trate de excursões promovidas por Sociedades legalmente organizadas, em 
que só tomem parte os respectivos sócios, munidos dos competentes bilhetes de identidade, é reduzido a 50 %/, 
o mínimo de passageiros exigido para a constituição de cada grupo à transportar ao abrigo do artigo 1.º desta 
tarifa. 

Tratando-se de 2xcursões promovidas por Sociedades legalmente constituídas, que te- 

nham por fim o desenvolvimento do turismo, ou por Sociedades desportivas legalmente 

estabelecidas, é reduzido a 25 9/9 6 minimo de passageiros exigido no artigo 1.º da presente tarifa para 
a constituição de cada grupo, devendo, neste caso, as respectivas requisições vir acompanhadas de uma lista 
nominal, em duplicado, dos indivíduos que constituirem cada grupo. 

As sociedades que pretendam beneficiar desta concessão, deverão comprovar a sua existência legal, en-



viando às Administrações interessadas nesta tarifa um exemplar dos seus estatutos, devidamente aprovados, 

que ficará em poder das mesmas Administrações. 
Nestes casos, as requisições a que se refere a condição 1.º do artigo 1.º desta tarifa devem ser feitas em 

papel timbrado, indicando a razão social e séde da Sociedade que organiza a excursão, e assinadas pelos res- 
pectivos Director ou Secretário, com a declaração expressa de que o signatário da requisição 

assume inteira responsabilidade de todos os excursionistas serem sócios da respectiva agremiação e estarem, 
portanto, em condições de beneficiarem désta concessão. (redução do minimo de passageiros exigido pela tarifa 
pára os casos gerais). 

Esta tarifa anula e substitue, para todos os efeitos, a tarifa especial n.º 101, de grande 
velocidade, em vigôr desde 1 de Junho de 1912. 

Lisboa, 17 de Março de 1915. . 

O Engenheiro Director 

Elthuz Nendes 

Exp. n.º 395 

1110 58:500 ex, — Junho de 816 Tp, dos Vam,.* ue erro do Kimdo 



Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 

Serviço directo combinado com a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta, 

Companhia Nacional de Caminhos de Ferro e Caminhos de Ferro do Sul e Sueste 

TaRIFA EsPECIAL N.º (01 GRANDE VELOCIDADE 
(Aprovada por despacho ministerial de 1 de Maio de 1915) 

Em aplicação desde 1 de Julho de 1915 

Viagens de recreio em grupos ou comboios especiais 

AB TIGO, 1.º 

Grupos de excursionistas que viajem, ida e volta, 
pelos comboios ordinários 

ocupando lugares de 1.º, 2.º ou 3.º classe 

>> 

PREÇOS 

Metade das taxas da tarifa geral correspondentes aos bilhetes de 1.º, 2.º ou 3.º classe 

Em 1.º classe. 1111. —40 passageiros ou pagando como tal. 
Minimo para a formação dos grupos: «111110100 Em 2.º ou classe ou ESupoa Um número = jun cara mê SESDOADA 

com e sdasi nao minimo de co exigido para a 1.º (Vêr à observação importante no final da tarifa) E Act LE poamaoo do: bia e Drança exigido p 

Mínimo de percurso, ida e volta. --...... eeãã o: —80 quilómetros para cada Administração, on pagando como tal. 

Condições do artigo 1.º 

1.º —O director, ou chefe, de cada grupo excenrsionista, requisitará estes transportes, por escrito e com 48 
horas de antecedencia, pelo menos, ao Chefe do Serviço do Movimento dos Caminhos de Ferro do Minho e 
Douro, Campanhã; ao Engenheiro em Chefe da Exploração da Companhia dos Caminhos de Ferro Portu- 
guêses, estação de Santa Apolonia; Lisboa; ao Chefe do Serviço do Movimento dos Caminhos de Ferro do 
Sul e Sueste, Barreiros ao Director da Exploração da Companhia, dos: Caminhos de Ferro Portuguôses da 
Beira Alta, Figueira da Foz; ou ao Director da Companhia Nacional de Caminhos de Ferro, Lisboa, 
segundo a linha a que pertença a estação em que se inicie a viagem. À requisição deverá indicar o numero, 
exacto ou aproximado, dos passageiros que constituirem o grupo e, em todos os casos, o minimo garantido de 
acôrdo com as estipulações désta tarifa, e designará os comboios pelos quais se pretende efectuar a excursão. 

$ unico. — Às Administrações não serão obrigadas. à transportar pelo mesmo comboio mais de 100 passa- 
geiros viajando ao abrigo désta tarifa, quér pertençam, ou não, ao mesmo grupo excursionista, reservando-se, 
além disto, a faculdade de recusar em absoluto à venda dôêstes bilhetes é. em especial, para os comboios em 
que julgue havêr inconveniente para o serviço geral. 

2.º — À viagem de volta terá de iniciar-se dentro dos prasos maximos de 2 dias, contados da meia noite é 
meia noite, quando*a distancia entre as estações de origem e as de destino não exceda 100 quilómetros; 4 dias;



quando a distancia fôr de 101 a 200 quilómetros; 6 dias, de 201 a 300 quilometros; 8 dias, de 301 a 400 qui- 
'lómetros; 10 dias, quando à distancia for superior a 400 quilómetros. 

Para a contagem dêstes prasos, excluir-se-há o dia em que fôr iniciada a viagem de ida. 
$ unico. — A pedido do organisador da excursão, feito na respectiva requisição, poderá o praso de validade 

dos bilhetes sêr aumentado de metade da sua duração normal, mediante o pagamento da sobretaxa de 10% 

do preço dos bilhetes. 

Esta sobretaxa incidirá sempre sobre a quantidade total dos bilhetes requisitados. 

3.º — O eusto do transporte de ida e volta será pago na estação de, partida 24 horas antes, pelo menos, 
de sair o comboio pelo qual haja de ser efectuada a viagem de ida, considerando-se sem efeito a requisição se 
êste preceito não fôr observado. 

Na ocasião do pagamento, receberá o organisador da excursão os bilhetes requisitados, ficando a seu cargo 
a sua distribuição pelos excursionistas que constituirem o grupo. Os bilhetes levarão indicados o percurso e 
classe para que são válidos, bem como o día da partida e o ultimo dia de validade para o regresso. 

& 1.º — Quando, depois de realisado o pagamento a que se refere esta condição, a viagem não venha a 

verificar-se por motivo alheio à responsabilidade das Administrações, reverterá a favor da Administração, 4 

qual tenha sido requisitado o transporte, 10,9 dó seu participe no custo total dos bilhetes, a titulo de indemni- 
sação, processando-se reembolso do que restar a favor do requisitante, mediante pedido dêste, à A: por 
escrito á entidade a quem tiver sido feita a requisição a que se refere a condição 1.º 

8 2.º —O facto de ser interrompida à viagem ou o de não sêrem utilisados os bilhetes para a sele não 

obrigam as Administrações, a reembolso algum, salvo se fôrem devidos a culpa sua, devidamente comprovada. 

Nêste caso, seguidos os tramites indicados no parágrafo antecedente, será reembolsado. o custo total da 
viagem se a interrupção se dér á ida, e metade dêsse custo se a interrupção se dér á volta. 

4,º — À não se dar a circunstancia prevista mais adiante. no n.º 6 das condições gerais, os passageiros 
devem, tanto á ida como á volta, viajar sempre em grupo pelo mesmo comboio e nas carruagens ou comparti- 
mentos que, no seu percurso, cada uma das Administrações interessadas lhes destinar, considerando-se nulos 

e sem valor algum os bilhetes que se apresentem fóra déstas condições. 
$ unico. — Quando as circunstancias lhe permitirem, as Administrações concederão aos grupos de passa- 

geiros que viajarem ao abrigo da presente tarifa e segundo à RENÇÃo de cada grupo, carruagens ou com- 
partimentos reservados. | 

D.º— Os bilhetes válem tão sórhento para os comboios e trajectos nêles indicados. É permitido, no entanto, 
aos excursionistas que assim o prefiram, embarcar á ida em qualquer das estações intermédias do percurso, no 
mesmo comboio em que siga o grupo procedente da estação de origem da excursão, e nas mesmas estações 
desembarcarem no regresso. 

O preço dos bilhetes para estes exeursionistas não sofrerá, por este motivo, dedução alguma; isto é, será 

cobrado como se os seus portadores embarcassem na estação de origem da excursão, entendendo-se que, em 
tal caso, êles desistem da parte do percurso não efeotuado sem ficarem com o direito de, por êsse facto, recla. 

marem qualquer indemnisação ás Administrações. 
& unico. 2 expressamente proíbido o desembarque de passageiros, á ida, em estações anteriores 4 de 

destino e o embarque, á volta, em estação diferente daquéla onde se realisar à excursão, salvo os casos pre- 
vistos na condição seguinte. 

= permitido a todo o grupo a paragem em qualquer estação intermédia do percurso da excursão, 
mediante pagamento, por cada estação de paragem e por cada um dos bilhetes a fornecer, de uma sobretaxra 
de 10,9 sobre o participe da Administração à que pertença a estação de paragem, podendo todo o grupo reto- 
mar o comboio néssa mesma estação de paragem ou em qualquer outra, situada além daquéla, no sentido da 
marcha, e que préviamente tenha sido mencionada na respectiva requisição, sem que este abandono de percurso 
seja, comtudo, levado em contá no préço a cobrar por cada bilhete. 

Quando a estação de paragem fôr uma estação de transmissão comum a duas Administrações, à sobretaxa 

à cobrar será de 5,9 sobre o participe das duas Administraçees confinantes em cada bilhete a fornecer. Em 

caso algum, as paragens nas estações intermédias poderão dar logar a qualquer aumento do praso de validade; 
e as correspondentes sobretaxas serão englobadas no preço à cobrar pelos bilhetes a fornecer. 

& unico. — Como excepção ao que acima se: preceitúa, permitir-se há aos grupos que pretendam visitar Al- 
cobaça, Batalha e Tomár, terminar a viagem de ida em Leiria ou Valádo e começar a de regresso em Paiálvo 

ou Chão de Maçãs ou reciprocamente, pagando os seus bilhetes pelos preços correspondentes, por esta tarifa, á 
soma das distancias rialmente percorridas em caminho de ferro e tendo em vista que a estação terminus da 
viagem de ida será considerada como estação de paragem do os efeitos da sobretaxa de 10 %/9 acima estipu- 
lada para as paragens em estações intermédias. 

Da mesma fórma se procederá com os grupos que pretendam fazer à travessia da Serra da Estrela, os 
quais poderão terminar a viagem de ida em qualquer: das estações de Gonveia até Vila Franca das Naves e 
começar a de regresso em qualquer estação dêsde a Guarda até á Covilhã (todas incluidas) ou inversamente,



cobrando-se, nêste caso, como sobretaxa de paragem, a: importancia de 5/9 sobre o participe das Companhias 

da Beira Alta e dos Caminhos de Ferro Portuguêses, em todos os bilhetes a fornecer, como se se tratasse de 

paragem em uma estação de transmissão. 
7.º — Não é concedido o transporte gratuito de bagagem registada. 

8.º — Não é permitida a mudança de classe nem o seguimento alêm do ponto de destino da excursão, indi. 

cado nos bilhetes. Considerar-se-há, portanto, sem bilhete o passageiro que ocupar logar de luxo ou de classe 

diferente da do bilhete de que fôr portador, ou. o que fôr além da estação de destino, indicada no bilhete, 

ARTIGO 2.º 

Comboios especiais de ida e volta 

——————————: 

PREÇOS 

(Por passageiro e quilómetro) 

1.º classe — 400,9; 2.º classe — $00,6; 3.º classe — 300,4 

Com o mínimo, por viagem de ida o volta, de: $32 om 4.º classó, $94 em 2.º e 818 em 3.º, para cada Administação 

Taxa mínima em cada Administração, por comboio e por quilómetro a percorrer, tanto à 

ida como à volta ...... 26h dr Vedras Ea EANES A UEC NE E Moo CESRSECAD a rd ER 1$50 

Mínimo de cobrança, por comboio e Administração. ...1c1lclccc.c eee ra 50$00 

PERCURSO DE MÁQUINAS 

Se na estação de origem do comboio ou na de transmissão duma a outra Administração não houver depó- 

sito de locomotivas, cobrar-se-há, alêm dos preços ou do mínimo acima indicados, à taxa de 320 por cada qui- 

lómetro que as locomotivas tiverem de percorrer para irem do depósito mais proximo, que disponha de máqui- 

nas de tipo apropriado, até à estação de origem do comboio ou de transmissão, e regressarem déstas aos res- 

pectivos depósitos. 
O minimo de cobrança será de 10500 em cada Administração, pela ida e volta da máquina. 

” Condições do artigo 2.º 

1.º— A requisição dêstes comboios, que pódem ser formados com carruagens de mais duma classe, deverá 

ser feita por escrito à Administração em que tiver origem o comboio pedido, e com à antecedencia de seis dias, 

pelo menos, em carta dirigida à respectiva entidade, a que se référe a condição 1.º do artigo 1.º. Nêssa requi- 

sição indicar-se-hão as estações de origem e de destino do comboio, a quantidade de passageiros que deverá 

viajar em cada classe e o tempo de demóra na bão) de destino, isto além de quaisquer outras informações 

que os requisitantes julguem convenientes. 

2.º— As administrações reservam-se a faculdade de não satisfazer, quando o julguem conveniente, às re- 

quisições dêstes comboios. 
3.º — O requisitante deverá efectuar naà estação de partida, pelo menos 48 horas antes da viagem, o paga- 

mento total do preço do comboio, estabelecido pelo minimo de passageiros para que fôr ajustado. 

& 1.º— Até rialisação dêste pagamento subsiste, para às Administrações, o direito de não satisfazerem a 

requisição. 

8 2.º — As Administrações só farão entrega dos competentes bilhetes ao requisitante, 24 horas depois dêste 

haver depositado na estação de partida 10%/9 da importancia do preço do comboio é contra pagamento da dife- 

rença entre o custo total do comboio e a importancia próviamente depositada. ; 

Os bilhetes levarão indicado o percurso e classe para que são válidos, bem como o dia da partida, quér da 

viágem de ida quér da do regresso:
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S 3.º — Posteriormente ao pagamento de que trata a presente condição e até duas horas antes da partida 
do comboio, poderá, pelo requisitante, ser pedido na estação onde este tivér origem, qualquer suplemento de 
bilhetes. 

As Administrações satisfarão o pedido, contra pagamento da importância correspondente à aplicação da 
presente tarifa, sempre que o serviço lho permita. 

4.º — As requisições dêstés comboios especiais serão consideradas sem efeito, quando o pagamento àa que 
se refere a condição precedente (3.º) não fôr rialisado com à anteoedencia e pela fórma néla estabelecida. 

& 1.º— Se depois de efectuado o deposito de que trata o $ 2.º da condição 3.º, ou se, depois de pago o 
custo do comboio êste se não realisar por motivo extranho à responsabilidade das Administrações, reverterâ a 
favor déstas a importancia daquêle deposito, ou 10/9 do custo total do comboio, processando-se, néste caso, 
reembolso do que restar a favor do requisitante, mediante pedido dêste, dirigido, por escrito, á entidade a quem 
tiver sido feita a requisição de que trata a condição 1.º. 

& 2.º — Se, por culpa ou responsabilidade das Administrações, devidamente comprovada, fôr suspensa a 
viagem ajustada, antes ou dépois de começada, será reembolsado ao requisitante, cumpridos os tramites estipu- 
lados no parágrafo antecedente, o custo total do comboio, se a interrupção da viagem tiver logar à ida, ou 

metade déssa importancia se a interrupção se dêr à volta. 
Em caso algum poderão as Administrações ser obrigadas ao pagamente de qualquér indemnisação. 

5.º — Os bilhetes para comboios especiais são nulos é sem valor para quaisquer outros, excepto quando 
se der a circumstância prevista no n.º 6 das condições gerais. 

6.º — Os passageiros teem a faculdade de tomar o comboio, à ida, em qualquer estação de trânsito onde 
haja paragem, e de se apear, à volta, em qualquer estação de paragem anterior á de destino, pagando, em 

ambos os casos, o preço completo da viagem, de extremo a extremo. É-lhes proibido: no primeiro caso, deixar 

o comboio antes dele chegar ao seu termo; no segundo caso, tomar o comboio em qualquer estação que não 
seja a da sua origem. É no entanto, permitido a todo o grupo deter-se em qualquer estação do percurso, me- 
diante o pagamento de 50400 escudos por paragem e fracção indivisível de 12 horas de demora. Exceptuam-se 

do pagamento desta sobretaxa as paragens , até 40 minutos, pedidas pelos interessados para embarque de pas- 
sageiros à ida ou desembarque à volta, ou para refeições nas estações onde haja restaurante. ! 

& 1.º — O pedido de paragem do grupo em qualquer estação intermédia deverá ser feito na requisição a 
que se refere a condição 1.º do artigo 2.º desta tarifa. O tempo de demora na estação em que o grupo se detenha 
não será contado para 6 computo do praso de 24 horas, dentro do qual deve têr logar o regresso da estação 
de destino do comboio, como estabelece a condição seguinte. 

$ 2.º — O total das sobretaxas cobradas por cada paragem será repartido, entre as Administra- 
ções interessadas, da seguinte fórma: ; 

Se a paragem tiver lugar numa estação de transmissão, às respectivas sóbretaxas serão rateadas entre to- 
das as Administrações interessadas na excursão, proporcionalmente à sua participação no produto total dos bi- 

lhetes vendidos. 
Se a estação de paragem não fôr estação de transmissão, do total das sobretaxas cobradas por essa pa- 

ragem pertencem 25400 escudos à Administração em cujas linhas ficar situada a respectiva estação de para- 

gem, repartindo-se o remanescente entre todas as Administrações interesssadas na excursão, na proporção 
dos seus partícipes no produto total dos bilhetes vendidos. 

7.º — À viagem de volta deve começar dentro do praso de 24 horas, contado da hora de chegada à es- 
tação de destino. 

$ único. — Poder-se-há exceder êste praso em mais um, até cinco períodos de 24 horas, a trôco do paga- 

mento da sobretaxa de 503000 escudos por cada fracção indivisível de 24 horas de aumento. Esta sobretaxa 

deve ser paga no acto da aquisição dos bilhetes. 
Se o adiamento da volta, dentro dos limites marcados neste parágrafo, fôr requisitado depois de haver 

sido ajustada ou organisada a viagem, é elevada a 60500 escudos à sobretaxa por cada nova fracção indivisível 

de 24 horas de demora, alêm das que primitivamente tiverem sido ajustadas, reservando-se, entretánto, as 
Administrações o direito de recusá-lo e à plena liberdade de alterar, em tal caso, o horario e marcha do com- 

boio de volta, como julgarem conveniente para o serviço geral. 
Em qualquer dos casos, o total destas sobretaxas será repartido entre todas as Administrações. interessa- 

das na excursão, na proporção dos respectivos partícipes no produto total dos bilhetes vendidos. 
8.º — Aos passageiros, viajando ao abrigo dêste artigo, é facultado o fazerem a viagem sem trasbôrndo nas 

estações de transmissão de uma para outra Administração de linha da mesma bitola. mediante o pagamento 

de 370 por veículo que passe de uma a outra Administração e por fracção indivisível: de 24 horas, a contar 
da hora de chegada às referidas estações de transmissão. Esta sobretaxa será paga na ocasião da entrega dos: 

bilhetes ao requisitante do comboio. ': 
9.º — Não se regista bagagem nem quaisquer outros transportes para êstes comboios especiais. 
Os objectos de uso próprio dos passageiros tais como: malas de mão, cêstos, caixas, latas, sacos, barris,
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ete., com comida ou bebidas, para consumo imediato dos excursionistas, velocípedes, motocicletas, pequenos 

petrechos de caça ou de pesca, aparelhos fotográficos ou para observações, instrumentos musicais portáteis e 

mais artigos análogos, quando não possam ser levados nas carruagens, serão gratuitamente transportados, sem 

responsabilidade para as Administrações, no furgão, quando neste houver espaço disponível, sem prejuizo do 

necessário para o serviço do comboio. t 

Os. objectos a transportar nestas condições deverão ser: colocados no furéto) pelos próprios passageiros, à 

partida, e por êles dali retirados à chegada. 

À cargo dos excursionistas ficará tambêm a mudança dêsses objectos de um furgão para outro nas esta 

ções de transmissão, quando o material não siga até ao términus da excursão. — * 

10.º — As Administrações reservam-se o direito da escolha do material com que hão de ser formados êstes 

comboios, comprometendo-se, unicamente, a compõô-los com um número certo e determinado de lugares de 

qualquer das tres classes, tipo comum, de harmonia com o ajuste que fôr feito com o requisitante. 

11.º — Estes comboios não poderão ser ornamentados nem levar nenhum distintivo ou sinal particular. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1.º — As taxas da presente tarifa serão aplicadas, em cada Administração, à soma das respectivas dis- 

tâncias de aplicação, tendo-se em conta uma só vez para cada Administração o mínimo de cobrança. 

2.º — Aos grupos de passageiros viajando ao abrigo desta tarifa em comboios ordinários ou especiais, e 

que se destinem à estações acessíveis por duas vias diferentes, é facultado o efectuarem a viagem de ida por 

um lado e a de woOlta por outro, pagando, porêm, a taxa correspondente ao percurso rialmente efectuado. 

3.º — Quando os passageiros, viajando ao abrigo desta tarifa em grupos (artigo 1.º), tenham de seguir a 

via Lisboa-Barreiro, será computado em 10 quilómetros o percurso fluvial de Lisboa ao Barreiro e vice-versa. 

Quando os passageiros tenham de seguir ã mesma via, viajando, porêm, em comboios especiais (art. 2.º), 

cobrar-se-há, pelo percurso fluvial, por aluguer de cada barco a vapôr, estabelecendo correspondência entre 

êsses comboios, à importância de 15500 escudos por cada viagem de ida ou volta, tendo em vista que é de 

400 lugares a lotação máxima de cada vapor. 
4.º — Não se concedem meios bilhetes, nem se permite mudança de classe: 
5.º — Os impostos de sêlo e de assistência não estão incluídos nos prêços nem nos mínimos de cobrança 

da presente tarifa. Serão, portanto, cobrados á parte. 

6.º — A pedido dos requisitantes, poderão as Administrações anuir a que, dentro do prazo de validade dos 

bilhetes, a viagem de regresso, tanto nas excursões em grupo pelos comboios ordinários (artigo 1.º), como nas 

excursões em comboios especiais (artigo 2.º), se efectue isoladamente pelos comboios ordinários. Neste caso, 

porém, será aumentado de 10 9/9 do prêgo estabelecido por esta tarifa o custo de todos os bilhetes a fornecer 

ao promotor da excursão e estes levarão a indicação de serem válidos para Regresso isoladamente, 

entendendo-se que, se se tratar de excursão ao abrigo do artigo 2.º desta tarifa, o NE Aa desiste da riali- 

zação do comboio especial de regresso. 
7.º — No que não seja contrário ao que a presente estipúla, ficam em vigor as condições da tarifa geral 

de cada Administração, bs 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 

Quando se trate de excursões promovidas por Sociedades legalmente organizadas, em 

que só tomem parte os respectivos sócios, munidos dos competentes bilhetes de identidade, é reduzido à 50 /o 

o mínimo de passageiros exigido para a constituição de cada grupo a transportar ao abrigo do artigo 1.º desta 

tarifa. 
Tratando-se de axcursões promovidas por Sociedades legalmente constituídas, que te- 

nham por fim o desenvolvimento do turismo, ou por Sociedades desportivas legalmente 

estabelecidas, é reduzido à 25 % o minimo de passageiros exigido no artigo 1.º da presente tarifa para 

a constituição de cada grupo, devendo, neste caso, as respectivas requisições vir acompanhadas de uma lista 

nominal, em duplicado, dos indivíduos que constituirem cada grupo. 

As sociedades que pretendam beneficiar desta concessão, deverão comprovar à sua existência legal, en-



viando às Administrações interessadas nesta tarifa um exemplar dos seus estatutos, devidamente aprovados; 

que ficará em poder das mesmas Administrações. 
Nestes casos, as requisições à que se refere a condição 1.º do artigo 1.º desta tarifa. devem ser feitas em 

papel timbrado, indicando a razão social e séde dá Sociedade que organiza a excursão, e assinadas pelos res- 

pectivos Director ou Secretário, com a declaração expressa de que o signatário da requisição 
assume inteira responsabilidade de todos os excursionistas serem sócios da respectiva agremiação e estarem, 
portanto, em condições de beneficiarem déósta concessão (redução do minimo de passageiros exigido pela tarifa 

pára os casos gerais). 

Esta tarifa anula e substitue, para todos os efeitos, a tarifa especial n.º 101, de grande 

velocidade, em vigór desde 1 de Junho de 1912. 

Porto, 21 de Abril de 1915. 

O Engenheiro Director 

TF. de Sigueivedo e Silva 

Tráfego 

Exp. T. n.º 6387 

1718 2:000 ex.— Junho de 1915-— Vip, dos Cam," de Herro do Estado



COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUEZES DA BEIRA ALTA 
— Serviço directo combinado com os Caminhos de Ferro Portugueses 

AVISO AO PUBLICO = 
Ampliação ás Tarifas Especiaes N. B. n.º 6 e 6- 

PEQUENA VELOCIDADE 

ção das tarifas especiaes de doque velocidade N. B. n.º 6 e ex 

combinadas com a Companhia dos Caminhos de Ferro Portu- ” 
gueses e em vigor, respectivamente, desde 1 de Fevereiro Le 4 
1901 e 25 de Janeiro de 1912, à rubrica «TERRAS RADIO- | 
ACTIVAS» correspondendo-lhe os preços estabelecidos nas mes-.- Sá 
AR para «ADUBOS PARA TERRAS» e «ADUBOS AGRICO- 
LAS a 

Ficam em tudo o mais em vigor o8 preços e as condições da io 
referidas tarifas. 

Lisboa, 6 de Julho de 1915, 

O Administrador Delegado 

EFuis Ferreira da Silva Hanna, 
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